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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO       
ESTADO DA BAHIA 

 
  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 045/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0220-1/2026. 

 
 

O MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

14.105.704/0001-33, Praça Coronel Zeca Leite, nº 415, Centro, Brumado - BA, CEP 46.100-000, 

neste ato representado por FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, brasileiro, maior, casado, portador da cédula de identidade nº 11******63, expedida pela 

SSP/BA e cadastrado no CPF sob o nº 019.***.***-40, brasileiro, casado, residente e domiciliado no 

Municipio de  BRUMADO/BA, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o 

fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 045/2026, decorrente da licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 024/2026, Processo Administrativo nº 0220-1/2026, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo às condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 

1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA TEXAS COMERCIO DE PLACAS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.783.416/0001-59, estabelecida na Rua Nazaré, nº 

261, Bairro Doutor Juracy Pires Gomes, Brumado/BA, CEP 46.100-422, representada pelo Sr. 

Cleidson Alex Carvalho Silva, inscrito no CPF sob nº 966.***.***-68, conforme atos constitutivos da 

Empresa apresentada nos autos. 

 
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 

 
1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 

2.1. O objeto do presente é a futura e eventual contratação de empresa especializada para a 

confecção e fornecimento de placas de sinalização viária vertical e respectivos suportes metálicos, 

destinados à recomposição, ampliação e padronização da sinalização no Município de Brumado/BA, 

no âmbito da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes, compreendendo placas de 

regulamentação, advertência e indicação, em conformidade com as especificações técnicas, 

quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos, observadas as 

normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e as resoluções do Conselho Nacional de Trânsito  
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(CONTRAN), sob o Sistema de Registro de Preços, conforme Termo de Referência, Edital, seus 

anexos e proposta abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO. QTD UND. VALOR UNT. VALORTOTAL 

01 

CONFEÇÕES DE PLACAS COM DIMENSÕES 
0,50M DEDIÂMETRO, EM CHAPA 18 
POL/M.S.G. AÇO LAMINADOA FRIO, 
DESENGRAXADAS DECAPADAS, 
FOSFATIZADAS,COR PRETA E COM 
ADESIVO  PRISMÁTICO, 
RETROFLETIVO,INCLUSO PARAFUSOS E 
ABRAÇADEIRAS, (PLACAS 
DEREGULAMENTAÇÃO).  

1091 

 

 

UND. 

 

 

R$ 213,43 

 

 

R$ 232.852,13 

02 

CONFECÇÕES DE PLACAS COM 
DIMENSÕES 1,00 X0,60M, EM CHAPA 18 
POL/M.S.G. AÇO LAMINADOA FRIO, 
DESENGRAXADAS DECAPADAS, 
FOSFATIZADAS, COR PRETAE COM 
ADESIVO PRISMÁTICO, RETROREFLETIVO. 
INCLUSO PARAFUSOSE ABRAÇADEIRAS 
(PLACADE REGULAMENTAÇÃO).  

368 

 

 

UND. 

 

 

R$ 351,92 

 

 

R$129.506,56 

03 

CONFECÇÕES DE PLACAS COMDIMENSÕES 
0,75M, EM CHAPA 18 POL/M.S.G.AÇO 
LAMINADO A FRIO, DESENGRAXADAS M 
DECAPADAS,CONFECÇÕESDE PLACAS 
COMDIMENSÕES 0,75M, EM CHAPA 18 
POL/M.S.G. AÇOLAMINADO A FRIO, 
DESENGRAXADAS M DECAPADAS.  

80 

 

 

UND. 

 

 

R$ 337,44 

 

 

R$ 26.995,20 

04 

CONFECÇÕES DE PLACAS COM 
DIMENSÕES 0,50M, EMCHAPA 18 
POL/M.S.G. AÇO LAMINADO A 
FRIO,DESENGRAXADAS M DECAPADAS, 
FOSFATIZADAS, COR PRETA ECOM 
ADESIVO PRISMÁTICO RETROREFLETIVO. 
INCLUSO PARAFUSOS EABRAÇADEIRAS. 
(PLACAS DE ADVERTÊNCIA).  

595 

 

 

UND. 

 

 

R$ 210,81 

 

 

R$ 125.431,95 

05 

CONFECÇÕES DE PLACAS COM 
DIMENSÕES 0,60M, EMCHAPA 18 
POL/M.S.G. AÇO LAMINADO A 
FRIO,DESENGRAXADAS M DECAPADAS, 
FOSFATIZADAS, COR PRETA ECOM 
ADESIVO PRISMÁTICO RETROREFLETIVO. 
INCLUSO PARAFUSOS EABRAÇADEIRAS. 
(PLACAS DE ADVERTÊNCIA).  

372 

 

 

UND. 

 

 

R$ 272,40 

 

 

R$101.332,80 

06 

CONFECÇÕES DE PLACAS COM 
DIMENSÕES 1,00 X0,60M, EM CHAPA 
18POL/M.S.G. AÇO LAMINADO AFRIO, 
DESENGRAXADAS DECAPADAS, 
FOSFATIZADAS, COR PRETA ECOM 
ADESIVO PRISMÁTICO RETROREFLETIVO. 
INCLUSO PARAFUSOS EABRAÇADEIRAS. 
(PLACAS DE ADVERTÊNCIA).  

210 

 

 

UND. 

 

 

R$ 372,23 

 

 

R$ 78.168,30 

07 

TUBO DE AÇO CARBONO, DIÂMETRO 2 
1/2”E CHAPA GALVANIZADO, COM 
3,5METROS DE COMPRIMENTOCOM 
TAMPÃO E GRAPA. 

1580 

 

UND. 

 

R$ 206,60 

 

R$ 326.428,00 

08 

CONFECÇÕES DE PLACAS COM 
DIMENSÕES 2,00 X1,00M, EM CHAPA 18 
POL/M.S.G. AÇO LAMINADOA FRIO, 
DESENGRAXADAS DECAPADAS, 
FOSFATIZADAS, COR PRETAE COM 

60 

 

 

UND. 

 

 

R$ 916,10 

 

 

R$ 54.966,00 
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VALOR TOTAL: R$ 1.099.999,74 (um milhão, noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove 

reais e setenta e quatro centavos). 

 
2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 

Eletrônico nº 024/2026 que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro. 

 
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

 
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 

registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que 

observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

ADESIVO PRISMÁTICO RETROREFLETIVO. 
INCLUSO PARAFUSOSE ABRAÇADEIRAS. 
(PLACAS DE INDICAÇÃO).  

09 

CONFECÇÕES DE PLACAS COM 
DIMENSÕES 1,8 X0,50M, EM CHAPA 
18POL/M.S.G. AÇO LAMINADO A FRIO, 
DESENGRAXADAS M DECAPADAS, 
FOSFATIZADAS, COR PRETAE COM 
ADESIVO PRISMÁTICO RETROREFLETIVO. 
INCLUSO PARAFUSOSE ABRAÇADEIRAS. 
(PLACAS EDUCATIVAS).  

40 

 

 

UND. 

 

 

R$ 607,97 

 

 

R$ 24.318,80 

VALOR TOTAL: R$ 1.099.999,74 
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3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 
REVISÃO DE PREÇO 

 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 

previstas nesta cláusula, se for o caso. 

 
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado, mediante as seguintes providências: 

 
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 

a negociação com ele intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual 

negociação. 

 
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário observará a classificação original. 

 

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

 
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

 
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 
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4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do 

preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da 

ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o 

órgão gerenciador deverá: 

 
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 

ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

 
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação 

de que trata o inciso I. 

 
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da 

ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 

 
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo 

único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

 
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia 

ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais 

incidentes sobre os contratos. 

 
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

 
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte 

procedimento: 

 
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 
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4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o 

Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 

 
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os 

preços revisados da seguinte maneira: 

 
I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média 

entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

a + b = c 

2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

 
II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, 

será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço 

da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o 

preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor (b). 

b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

 
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este 

último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por 

ele no procedimento licitatório. 

 
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 

refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições 

ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, 

com as seguintes condições:  

 
III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 

terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 

negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 
d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

 

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira 

rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado 

pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

 
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo 

detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último 

poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no 

procedimento licitatório. 

 
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 

refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições 

ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos 
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moldes apresentados anteriormente. 

 
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não 

poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de 

atualização de preços correspondente. 

 
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 

Órgão Gerenciador promover: 

 
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

 
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

 
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as 

condições negociais oferecidas. 

 
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar 

restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 

frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 

4.5.  

 
CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 
 
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de 

marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato 

superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 

ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 
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6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos; 

 
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 

oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

 
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes 

do processo licitatório; 

 
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 

licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 

 
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 

quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 

da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 

08 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações 

e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 
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6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação 

de contas. 

 
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 

fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 

emitidas, faturas recebidas e pagas. 

 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., 

feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 

comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade 

de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 

evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 

manutenção dos preços. 
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6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o 

novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não 

podendo haver majoração do preço registrado. 

 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 

assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP. 

 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 

designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 

fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado (subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução das obrigações previstas na ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
 
 

Segunda-feira
25 de maio de 2026
Edição nº 428

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: ED0569B9E5-7B184CF443-FEEBE4D9B4-DE6A62CDD9 | Edição: 428



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO       
ESTADO DA BAHIA 

 
  

 
 
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso 

IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

 
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 

fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na 

manutenção do preço registrado; 

 
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 

subitem 4.6. 

 
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 

do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes.  

 
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

 
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 
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8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 

por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-

contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 

I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 

será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo 

de vigência da ARP. 

 
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 

forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu 

envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 
10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 

edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

 
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 

vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no 

Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 

(doze) meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele 

instrumento. 

 
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-

Geral do Município de BRUMADO/BA. 

 
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca 

de BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o 

competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

BRUMADO/BA, em 10 de junho de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
CNPJ: 14.105.704/0001-33 
Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira - Prefeito 
GERENCIADOR DA ATA 
 

 

 

EMPRESA TEXAS COMÉRCIO DE PLACAS LTDA 
CNPJ: 02.783.416/0001-59 
Cleidson Alex Carvalho Silva – Representante Legal 
DETENTOR DA ATA 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE020/2026. 
PROCESSO ADM: Nº 0218/2026. 

 
 
 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para fornecimento, instalação, configuração e 
integração de sistema de segurança eletrônica por videomonitoramento (CFTV), incluindo 
equipamentos, infraestrutura de rede lógica e todos os materiais e serviços necessários à plena 
implantação e funcionamento da solução, nas dependências do Hospital Municipal de BRUMADO/BA. 
 
Empresa vencedora valor total: R$ 217.500,00 (duzentos e dezessete mil e quinhentos reais): CLEBER 
DE AMORIM PEREIRA DE BRUMADO (25025349000109) com os lotes: 1 no valor total de R$ 
217.500,00 (duzentos e dezessete mil e quinhentos reais). 
 
 
BRUMADO/BA, 25 de maio de 2026. 
 
 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE DE PROMOTOR 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE020/2026. 
PROCESSO ADM: Nº 0218/2026. 

 
 
 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para fornecimento, instalação, configuração e 
integração de sistema de segurança eletrônica por videomonitoramento (CFTV), incluindo 
equipamentos, infraestrutura de rede lógica e todos os materiais e serviços necessários à plena 
implantação e funcionamento da solução, nas dependências do Hospital Municipal de BRUMADO/BA. 
 
Empresa vencedora valor total: R$ 217.500,00 (duzentos e dezessete mil e quinhentos reais): CLEBER 
DE AMORIM PEREIRA DE BRUMADO (25025349000109) com os lotes: 1 no valor total de R$ 
217.500,00 (duzentos e dezessete mil e quinhentos reais). 
 
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE BRUMADO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o/a(s), e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados 
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
BRUMADO/BA, 25 de maio de 2026. 
 

 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0337/2026 
 
 
CONTRATO Nº 0337/2026. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CNPJ Nº. 16.595.230/0001-80. 

 

EMPRESA CONTRATADA: CESTA BRASIL LTDA. 

CNPJ nº 33.231.627/0001-02. 

 

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios do tipo hortifrutigranjeiros (frutas, verduras e legumes), 
destinados ao atendimento das demandas dos serviços, programas e ações socioassistenciais 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania de Brumado/BA. 
 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é até 31/12/2026 a partir da data de assinatura do 
contrato. 
 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo n° 0230/2026 e Dispensa de nº. 037/2026. 

 

VALOR TOTAL: R$ 36.224,20 (trinta e seis mil duzentos e vinte e quatro reais e vinte centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
UNIDADE: 11.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
ATIVIDADES: 2058 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 
2059 – Bloco da Proteção Social Básica – PSB / CRAS / PAIF / SCFV 
2060 – Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade – MAC / PSE-CREAS 
2063 – Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único 
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo  
FONTES:  1500 / 1660 / 1661 
 
 
 
Brumado - BA, 22 de maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 029/2026. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DA BAHIA, torna público aos interessados, o 
aviso de Licitação de modalidade Concorrência Eletrônica n. 029/2026. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia para execução da requalificação da Praça da Vila 
Presidente Vargas, no Município de Brumado/BA, conforme Projeto Básico, Edital e seus anexos. A 
Abertura das Propostas será no dia 16 de junho de 2026, às 08:30h no site www.bnccompras.com. O 
edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados no site www.bnccompras.com e no site 
www.brumado.ba.gov.br. Informações nos dias uteis das 08h às 12h e das 14h às 16h ou pelo e-mail 
semad_licitacao@brumado.ba.gov.br. Brumado/BA, 22 de maio de 2026. Fabricio Abrantes Pires de 
Souza Oliveira – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 149, DE 25 DE MAIO DE 2026 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor municipal ocupante 

de cargo de provimento em comissão, conforme adiante se 

especifica e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Exonerar o servidor LUIZ PAULO ALVES FERREIRA, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 033.389.045-09, do cargo de provimento em comissão de Coordenador da Divisão de 

Contabilidade (SEFAZ-03), com efeito a partir de 30 de abril de 2026. 

 

Art. 2º. Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de adotar as providências 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 25 de maio de 2026. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 150, DE 25 DE MAIO DE 2026 

 

Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

 atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 

Municipal, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear EDMAR AZEVEDO CAIRES, inscrito no CPF/MF sob o nº 

404.987.865-87, para o cargo de Coordenador de Serviços, com efeito a partir de 20 de maio 

de 2026. 

 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 

Símbolo SESOC-24 da Tabela XI, da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 25 de maio de 2026. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 

 

SEGUNDA ATA DE RECEBIMENTO, ANÁLISE  
E JULGAMENTO DE DOCUMENTOS 

CHAMADA PÚBLICA Nº 028/2025 
 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio do ano de 2026, às 10h00min, nas dependências da Prefeitura 

Municipal de Brumado/BA, situada na Avenida Guilherme Dias, nº 280, Centro, reuniu-se a Comissão de 

Contratação, designada por meio da Portaria nº 076, de 02 de março de 2026, composta por: 

 

 • Edineide Lousado de Almeida Oliveira – Agente de Contratação; 

 • Jacson Coqueiro da Rocha – Membro da Equipe de Apoio; 

 • Suellen Pinto Oliveira – Membro da Equipe de Apoio; 

 

com a finalidade de proceder ao recebimento, conferência, análise e julgamento da documentação apresentada 

no âmbito da Chamada Pública nº 028/2025, cujo objeto consiste no Credenciamento de Pessoas Físicas ou 

Jurídicas para fornecimento de refeições prontas do tipo selfservice e marmitex para atender a demanda das 

diversas secretarias que compõem essa Administração Municipal de Brumado/BA, conforme as condições, 

especificações e exigências estabelecidas neste instrumento e em seus anexos, bem como, no Processo 

Administrativo nº 0398/2025. Registra-se que a documentação dos interessados foi devidamente protocolada 

dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório. Dando prosseguimento, após análise técnica e 

minuciosa dos documentos apresentados, em conformidade com os critérios objetivos definidos no Edital e no 

Termo de Referência, a Comissão proferiu os seguintes julgamentos: 

 

PROPONENTES ANALISADOS:  
 

IARA LUZ KAWAMOTO COMERCIO E SERVICOS – CNPJ: 01.469.486/0001-74 
Protocolo: 02 

Resultado: Credenciado  

Motivação: Atendimento integral às exigências do instrumento convocatório. 

 

 

Brumado/BA, 25 de maio de 2026. 

 

 

Edineide Lousado de Almeida Oliveira 

Agente de Contratação 

 

 

Jacson Coqueiro da Rocha 

Equipe de Apoio 

 

 

Suellen Pinto Oliveira 

Equipe de Apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 028/2025 

SEGUNDA ATA 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO/BA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, especialmente aquelas conferidas pela legislação municipal pertinente, bem como em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021, e 

 

CONSIDERANDO os elementos constantes nos autos do processo administrativo referente ao 

Credenciamento nº 028/2025; 

 

CONSIDERANDO a regularidade formal do procedimento, em especial a observância dos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

 

CONSIDERANDO o teor da Ata de Recebimento, Análise e Julgamento de Documentos, elaborada 

pela Comissão de Contratação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Homologar o resultado do procedimento de Credenciamento nº 028/2025, cujo objeto consiste 

na contratação de fornecimento de refeições prontas do tipo selfservice e marmitex para atender a 

demanda das diversas secretarias que compõem essa Administração Municipal de Brumado/BA. 

 

Art. 2º Reconhecer como habilitado e credenciado os proponente que atendera integralmente às 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos, conforme resultado consignado na Ata da Comissão 

de Contratação. 

 

Art. 3º Autorizar a contratação do credenciado, em caráter não exclusivo, observando-se: 

 • a demanda da Administração Pública Municipal; 

 • os critérios de distribuição, convocação e execução previstos no instrumento 

convocatório; 

 • a disponibilidade orçamentária e financeira do Município de Brumado; 

 • e o fiel cumprimento das disposições editalícias e contratuais. 

 

Art. 4º Determinar o encaminhamento dos autos ao setor competente para adoção das providências 

necessárias à formalização das contratações e demais atos administrativos pertinentes. 

 

Brumado/BA, 25 de maio de 2026. 

 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ 14.105.704/0001-33 

 

 
DECRETO Nº 074, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 

Institui a Regularização Fundiária Urbana (REURB) no 
Município de Brumado/Ba, sobre núcleo urbano 
denominado FAZENDA SANTA INÊS e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de Brumado, pelo artigo 30, 

inciso VIII, da Constituição Federal, e pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que 

dispõe sobre a regularização fundiária urbana, e; 

 
CONSIDERANDO o interesse público na regularização fundiária da área localizada à região 

da Fazenda Santa Inês, sendo dividida pela BA 148, que liga Brumado a Livramento-Ba, 

descrito na Matricula de nº 21.891 do Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de 

Brumado/BA, de propriedade da União e com destinação ao Município de Brumado, 

totalizando 3.508.290,37 m²; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Superintendência do Patrimônio da União na Bahia 

(SPU/BA), que visa à formalização do Acordo de Cooperação Técnica (ACT) para a destinação 

da área ao Município de Brumado, de acordo com o Processo nº 19739.023095/2026-81; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o desenvolvimento urbano e social através da 

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), em conformidade com o 

disposto na Lei nº 13.465/2017; 

 
D E C R E T A: 

 

 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Brumado, o processo de 

Regularização Fundiária Urbana (REURB) sobre o núcleo urbano informal denominado 

Fazenda Santa Inês, localizado na BA 148, que liga Brumado a Livramento-Ba, com área total 

de 3.508.290,37 m², descrito na Matricula de nº 21.891 do Ofício de Registro de Imóveis e 

Hipotecas da Comarca de Brumado/BA, de propriedade da União. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ 14.105.704/0001-33 

 

 

 
Art. 2º. O processo de REURB será instaurado em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei Federal nº 13.465/2017, visando à regularização fundiária de interesse 

social e à promoção do desenvolvimento urbano sustentável. 

 
Art. 3º. O imóvel descrito no Art. 1º será objeto de Acordo de Cooperação Técnica 

(ACT) a ser formalizado entre o Município de Brumado e a Superintendência do Patrimônio da 

União na Bahia (SPU/BA). 

 
Art. 4º. Para os devidos fins jurídicos e legais, o procedimento administrativo 

referido no artigo 1º será classificado como Regularização Fundiária de Interesse Social 

(REURB-S), uma vez que há predominância de população de baixa renda nas áreas objeto de 

REURB, nos termos do artigo 13, inciso I, e artigo 30, inciso I, ambos da Lei Federal nº 

13.465/2017. 

 
Art. 5º. O procedimento administrativo referido no artigo 1º será coordenado pela 

Comissão de Regularização Fundiária Urbana, instituída em Decreto, com a colaboração dos 

demais órgãos municipais afetos ao tema. 

 
Art. 6º. Concluídos todos os trabalhos, a CRF deverá ser encaminhada para o 

Cartório de Imóveis para o competente procedimento de registro. 

 
Art. 7º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 25 de maio de 2026. 

 
Fabrício Abrantes Pires de Souza Oliveira 

Prefeito Municipal de Brumado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 
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PORTARIA Nº 148, DE 25 DE MAIO DE 2026 

 

 

Designa representantes institucionais do Município para a 

gestão e acompanhamento do Acordo de Cooperação 

Técnica referente ao Processo Nº 19739.023095/2026-81, 

celebrado com a Superintendência do Patrimônio da 

União (SPU/BA), e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente aquelas conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 

normas aplicáveis, 

 

CONSIDERANDO a celebração do Acordo de Cooperação Técnica referente ao Processo Nº 

19739.023095/2026-81 com a União, por intermédio da Superintendência do Patrimônio da 

União no Estado da Bahia (SPU/BA), visando a implementação de ações conjuntas para a 

Regularização Fundiária (REURB-S), do núcleo urbano informal consolidado denominado 

Fazenda Santa Inês; 

 

CONSIDERANDO a Cláusula Terceira, alínea "c", e a Cláusula Sexta do referido Acordo, 

que estabelecem a obrigação de designar formalmente representantes institucionais para 

gerenciar a parceria, coordenar, organizar, articular, acompanhar, monitorar e supervisionar as 

ações; 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como Representantes 

Institucionais do Município de Brumado para fins de gerenciamento e supervisão do Acordo 

de Cooperação Técnica nº 12/2025/SSDEP, no âmbito de suas respectivas Secretarias: 

 

I – Vander Luís Santos Souza, como representante da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano; 

II – Gilvan de Souza Silva, como representante da Secretaria Municipal de Administração. 

III - Roberta Janaina de Oliveira do Carmo da Cruz Bernardes, como Representante da 

Divisão de Cadastro de Imóveis; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 
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IV – Maurício Lima Trindade, como representante da Procuradoria Geral do Município 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 25 de maio de 2026. 

 

 

 

Fabrício Abrantes Pires de Souza Oliveira 

Prefeito Municipal de Brumado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
Praça Cel Zéca Leite
Centro
BRUMADO - BA
CNPJ: 14.105.704/0001-33

Decreto Nº 76

22/05/2026

Abre Crédito Suplementar no valor total  de R$ 3.868.749,31( Três Milhões
Oitocentos e Sessenta e Oito Mil Setecentos e Quarenta e Nove Reais e Trinta
e Um Centavos), para fins que se especifica e dá outras providências.

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DO(A) BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com
o que lhe confere a Lei municipal 2087.

DECRETA:

 Fica aberto Crédito Suplementar, na importância de R$ 3.868.749,31( Três Milhões Oitocentos e Sessenta e Oito Mil
Setecentos e Quarenta e Nove Reais e Trinta e Um Centavos), para reforço das seguintes Dotações:

Artigo 1º -

Dotações Suplementadas
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO08.01.000

2025 GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E FESTIVIDADES

3.3.9.0.39.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 808.749,31Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Total do Projeto / Atividade R$ 808.749,31

2026 GESTÃO DAS AÇÕES DESPORTIVAS

3.3.9.0.39.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 60.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00

868.749,31Total da Unidade R$
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE10.01.000

2037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.3.9.0.39.00.00.00 1600 Transf Fundo a Fundo Rec SUS Gov Fed - Bloco 400.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Total do Projeto / Atividade R$ 400.000,00

2038 GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO

3.3.9.0.34.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - FMS 300.000,00Outras Despesas de Pessoal

Total do Projeto / Atividade R$ 300.000,00

700.000,00Total da Unidade R$
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO12.01.000

2073 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.9.0.11.00.00.00 1541 Transferências do FUNDEB - Complementação 1.800.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas

Total do Projeto / Atividade R$ 1.800.000,00

2077 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.9.0.11.00.00.00 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos 500.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas

Total do Projeto / Atividade R$ 500.000,00

2.300.000,00Total da Unidade R$

3.868.749,31Valor Total Suplementado R$

Inciso: :

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

 III - Suplementação por anulação de crédito R$ 3.868.749,31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
Praça Cel Zéca Leite
Centro
BRUMADO - BA
CNPJ: 14.105.704/0001-33

Dotações Anuladas
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO08.01.000

1015 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAS E GINÁSIO DE ESPORTES

4.4.9.0.51.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 40.000,00Obras e Instalações

Total do Projeto / Atividade R$ 40.000,00

40.000,00Total da Unidade R$
SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE09.01.000

2030 APOIO E INCENTIVO AO PRODUTORES RURAIS

3.3.5.0.41.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 20.000,00CONTRIBUIÇOES

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00

20.000,00Total da Unidade R$
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE10.01.000

2037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.3.9.0.30.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - FMS 300.000,00Material de Consumo

Total do Projeto / Atividade R$ 300.000,00

2038 GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO

3.3.9.0.34.00.00.00 1600 Transf Fundo a Fundo Rec SUS Gov Fed - Bloco 400.000,00Outras Despesas de Pessoal

Total do Projeto / Atividade R$ 400.000,00

700.000,00Total da Unidade R$
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO12.01.000

2077 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.9.0.39.00.00.00 1541 Transferências do FUNDEB - Complementação 1.800.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Total do Projeto / Atividade R$ 1.800.000,00

2078 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

3.3.9.0.39.00.00.00 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos 500.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Total do Projeto / Atividade R$ 500.000,00

2.300.000,00Total da Unidade R$
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO88.01.000

0002 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA DÍVIDA

3.2.9.0.21.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 808.749,31JUROS SOBRE A DIVIDA POR

Total do Projeto / Atividade R$ 808.749,31

808.749,31Total da Unidade R$

3.868.749,31Valor Total Anulado R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

Resumo por Fonte RecursoAdição
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
Praça Cel Zéca Leite
Centro
BRUMADO - BA
CNPJ: 14.105.704/0001-33

Dotações Anuladas
1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - FMS 300.000,00 300.000,00
1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM 868.749,31 868.749,31
1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos 500.000,00 500.000,00
1541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 1.800.000,00 1.800.000,00
1600 - Transf Fundo a Fundo Rec SUS Gov Fed - Bloco de Manut 400.000,00 400.000,00

Total Geral: 3.868.749,31 3.868.749,31

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA
Prefeito

019.942.655-40

BRUMADO,22 de maio de 2026

 de 3Página 3

Segunda-feira
25 de maio de 2026
Edição nº 428

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: ED0569B9E5-7B184CF443-FEEBE4D9B4-DE6A62CDD9 | Edição: 428



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
Praça Cel Zéca Leite
Centro
BRUMADO - BA
CNPJ: 14.105.704/0001-33

Decreto Nº 77

22/05/2026

Abre Crédito Suplementar no valor total de R$ 922.000,00( Novecentos e Vinte
e Dois Mil Reais), para fins que se especifica e dá outras providências.

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DO(A) BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com
o que lhe confere a Lei municipal 2087.

DECRETA:

 Fica aberto Crédito Suplementar, na importância de R$ 922.000,00( Novecentos e Vinte e Dois Mil Reais), para reforço das
seguintes Dotações:

Artigo 1º -

Dotações Suplementadas
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO08.01.000

1014 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS E PRAÇAS DE ESPORTE

3.3.9.0.39.00.00.00 2706 Transferência Especial da União 343.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa

4.4.9.0.51.00.00.00 2706 Transferência Especial da União 579.000,00Obras e Instalações

Total do Projeto / Atividade R$ 922.000,00

922.000,00Total da Unidade R$

922.000,00Valor Total Suplementado R$

Inciso: :

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso I.

 I - Suplementação por superávit R$ 922.000,00

2706 Transferência Especial da União 922.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
Praça Cel Zéca Leite
Centro
BRUMADO - BA
CNPJ: 14.105.704/0001-33

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

Resumo por Fonte RecursoAdição

2706 - Transferência Especial da União 922.000,00 922.000,00

Total Geral: 922.000,00 922.000,00

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA
Prefeito

019.942.655-40

BRUMADO,22 de maio de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA N. 029/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0287/2026. 
 

MUNICIPIO DE BRUMADO/BA, por meio da Comissão de Contratação. 

LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 
HABILITAÇÃO E INÍCIO DA DISPUTA 
 
Início de acolhimento de propostas: dia 25/05/2026. 
Recebimento de Propostas: até as 07h00min do dia 15/06/2026. 
Início da sessão de disputa de lances: às 08h30min do dia 16/06/2026. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereçoseletrônicos 
https://bnccompras.com ou por e-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 
 

 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para execução 
da requalificação da Praça da Vila Presidente Vargas, no Município de Brumado/BA, visando à 
revitalização de espaço público destinado ao lazer, convivência social e realização de 
atividades comunitárias, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, conforme Projeto Básico (Anexo I - 
https://bnccompras.com) do presente edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
VALOR ESTIMADO: 
LOTE GLOBAL: R$ 862.990,42 (Oitocentos e sessenta e dois mil, novecentos e noventa reais 
e quarenta e três centavos). 
 

 
MENOR  LANCE GLOBAL 
 

ABERTO   

Não existem lotes/itens reservados e/ou exclusivos para as empresas enquadradas como ME 
/EPP/EQUIPARADAS 
 

Não será exigida a implantação de programa de integridade 

Nome do(a) Pregoeiro(a): EDINEIDE LOUSADO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
E-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 
Endereço: Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA. 

- Lei Federal nº 14.133/2021; 
- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
- Lei Federal nº 147/2014; 

 
 
 

CONTRATANTE: 

OBJETO: 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL: 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 029/2026. 

                                PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0287/2026. 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA, por meio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, sediada na Avenida Guilherme Dias, nº 

280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de engenharia para execução da requalificação da Praça da Vila Presidente Vargas, no Município de 

Brumado/BA, visando à revitalização de espaço público destinado ao lazer, convivência social e 

realização de atividades comunitárias, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, conforme Projeto Básico (Anexo I - 

https://bnccompras.com) do presente edital, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada global. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.2. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem credenciados no Sistema de 

licitações https://bnccompras.com 

 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
2.7. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
 
2.7.1.   Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.7.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 
2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.7.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.7.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.7.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.7.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

Da Inversão de Fases 

3.2. Nos termos do disposto no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública, mediante 

justificativa expressa, poderá adotar a inversão da ordem das fases do procedimento licitatório, 

antecipando a fase de habilitação em relação às fases de julgamento e de apresentação das propostas. 

 
3.3. No presente certame, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação 

de serviços de engenharia para execução da requalificação da Praça da Vila Presidente Vargas, no 

Município de Brumado/BA, visando à revitalização de espaço público destinado ao lazer, convivência 

social e realização de atividades comunitárias, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, conforme Projeto Básico, Edital e seus 
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anexos, justifica-se a antecipação da fase de habilitação em razão da relevância social e estratégica 

da obra, diretamente relacionada à mobilidade urbana e à segurança da população local, bem como 

pela complexidade técnica e pelo potencial impacto econômico decorrente da execução contratual. 

 
3.4. A medida visa conferir maior segurança jurídica e eficiência administrativa ao processo licitatório, 

assegurando que apenas licitantes que comprovem previamente o atendimento a todos os requisitos 

de habilitação técnica, jurídica, fiscal e econômico-financeira avancem às fases subsequentes. Tal 

providência evita o dispêndio de recursos públicos e esforços administrativos com a análise de 

propostas apresentadas por empresas que poderiam ser posteriormente inabilitadas por 

irregularidades documentais. 

 
3.5. Além disso, a antecipação da fase de habilitação reduz a possibilidade de contestações e litígios 

posteriores, garantindo maior estabilidade e celeridade ao certame, fatores imprescindíveis para a 

pronta execução da obra e, consequentemente, para o atendimento do interesse público primário. 

 
3.6. A habilitação prévia criteriosa permite que o julgamento das propostas ocorra entre licitantes com 

capacidade técnica comprovada e idoneidade reconhecida, o que reforça a isonomia e a 

competitividade justa entre os participantes, favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para 

a Administração, sem comprometer a qualidade técnica e a segurança estrutural da execução. 

 
3.7. Dessa forma, a antecipação da fase de habilitação encontra amparo legal e se mostra plenamente 

justificada, ao promover a transparência, eficiência e integridade do procedimento licitatório, além de 

contribuir para os serviços de engenharia para execução da requalificação da Praça da Vila Presidente 

Vargas, no Município de Brumado/BA, visando à revitalização de espaço público destinado ao lazer, 

convivência social e realização de atividades comunitárias, atendendo às demandas da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, conforme Projeto Básico, 

Edital e seus anexos, de notória relevância para o Município de Brumado/BA. 

 
3.8. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.9. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 

7.12.1 deste Edital. 
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3.10. NO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, O LICITANTE DECLARARÁ, EM CAMPO 

PRÓPRIO DO SISTEMA, QUE: 

 
3.10.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 
3.10.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 
3.10.3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.11. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
3.12. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 
3.13.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
3.13.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.14.  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 ou 3.13 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
3.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 
3.10. GARANTIA DA PROPOSTA: 

 
3.10.1. A apresentação de GARANTIA DE PROPOSTA é obrigatória, ainda que a LICITANTE não 

deseje realizar o credenciamento de representante. A Lei n° 14.133/21 prevê que essa garantia 

não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, e será 

devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contada da assinatura do contrato ou da 

data em que for declarada fracassada a licitação conforme as modalidades previstas na Lei, a 

saber: 

  
3.10.1.1. Caução em dinheiro deverá ser apresentada junto com o comprovante de depósito, que 

será verificada a sua compensação no ato do julgamento dos documentos de habilitação, caso a 

verificada a ausência tempestiva de efetivo ingresso do valor no erário público a empresa em tela 

será inabilitada;  

 
3.10.1.2. Títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

 
3.10.1.3. Carta fiança bancária ou apólices de seguro garantia estes deverão ser apresentados 

juntamente com efetivo comprovante de pagamento.  

 
3.10.2. A Garantia de Proposta deverá ter prazo de validade de, no mínimo 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da data da Sessão de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogada no caso de 

o Município solicitar e a licitante anuir.  

 
3.10.2 - a) Não serão aceitas Garantias de Proposta na modalidade seguro garantia quando elas 

não tiverem o período mínimo estipulado no item 3.10.2. 

 
3.10.3.  A Garantia de Proposta oferecida pela licitante adjudicada será liberada/devolvida após a 

assinatura do contrato e o fornecimento da Garantia de Execução de Contrato prevista no contrato.  
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3.10.4. As Garantias de Proposta oferecidas pelas demais proponentes inabilitadas e ou 

desclassificadas serão liberadas/devolvidas em até 10 (dez) dias após a data da solicitação formal.  

 
3.10.5. A liberação/devolução de garantia só poderá ser solicitadas após a assinatura do contrato 

pela licitante adjudicada. 

 
3.10.6. As Garantias de Proposta oferecidas pelas licitantes inabilitadas ou desclassificadas serão 

liberadas a partir do décimo quinto dia útil contado da decisão que não caiba mais recurso, 

mediante solicitação formal.  

 
3.10.7. A Garantia de Proposta poderá ser apropriada nos seguintes casos: se a licitante desistir 

de sua proposta durante o prazo de validade, deixar de assinar o contrato ou não apresentar os 

documentos para a contratação como observado o disposto do §3º do art. 58 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
3.10.8. Juntamente com a apresentação da Garantia da Proposta, o licitante deverá comprovar o 

respectivo pagamento, mediante a juntada do comprovante idôneo de quitação, sob pena de 

inabilitação, observado o disposto neste Edital e na legislação aplicável. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico incluindo 

a documentação solicitada em anexo. 

 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.3.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  
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4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
 
5.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.3.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
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5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 100,00 (cem reais). 

 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.12.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 
5.12.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.12.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 
5.12.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
5.12.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
5.13.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
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de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 
5.13.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 
5.13.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 
5.13.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
5.13.5.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.14. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

 
5.14.1.  Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

 
5.14.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 
5.14.3.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.14.4.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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5.14.5.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

 
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
5.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

 
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
5.21.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.21.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
5.21.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
5.21.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 
5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 
5.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 
5.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.22.1.4.    Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
5.22.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 
5.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
5.22.2.2. Empresas brasileiras; 

 

Segunda-feira
25 de maio de 2026
Edição nº 428

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: ED0569B9E5-7B184CF443-FEEBE4D9B4-DE6A62CDD9 | Edição: 428



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

5.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
5.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 
5.23.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
5.23.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 
5.23.4.  O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
5.23.5.  É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.24.  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

6.2.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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6.2.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
6.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
6.4.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 
6.4.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
6.4.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
6.4.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 
6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 3.13 deste edital. 

 
6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
6.8.1.  Contiver vícios insanáveis; 

 
6.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
6.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 
6.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.8.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 
6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
6.9.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

 
6.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
6.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
6.10.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

 
6.10.2.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

 
6.10.3.  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 
6.10.4.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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6.12.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 
6.13.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
6.13.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 
6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
6.15. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira 

e qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos.  

 

7.1.1. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:  

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 
7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 
7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 
7.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

 
7.1.6. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

 
7.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

 
7.1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  
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7.1.9. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de habilitação:  

 
7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

B) Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 

C)Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

C.1) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

C.2) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; (Rg/Cpf); 

C.3) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

C.4) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

C.5) Documento dos sócios; 

 
7.3.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

B)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

C)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

D)Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

E) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; 
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F) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

G) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

H) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

I)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição. 

J) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

K) Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Comprovada pela 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por aquele órgão, através 

de sistema eletrônico. 

L)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada respectiva legislação de 

regência. 

 
7.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, assim apresentados: 

B) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor. 

C)Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro 

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço 

e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 

ou domicílio do fornecedor; 

D)Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a Escrituração 

Contábil Digital (ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo 

SPED Contábil constando o Termo de Abertura e Encerramento, recibo de entrega do Livro Digital, 

balanço patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício.  
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E) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade, sendo apresentado CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL do contador em 

plena validade. 

F) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pela declaração 

de índices abaixo, apurados com base nos últimos dois balanços apresentados, os quais deverão vir 

com os respectivos valores calculados, assinado pelo contabilista regularmente habilitado e por seu 

representante legal, com firmas reconhecidas ou assinatura digital (de modo que possa ser consultada 

sua veracidade);  Os Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um); e 

Endividamento Geral (EG) inferior a 0,40.  

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,0  

Índice Liquidez Corrente  ≥ 1,0 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Grau de Endividamento geral       < 0,40 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Total   

 
F) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

G) Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado da Bahia em nome da empresa 

licitante com validade não superior a 30 (trinta) dias. 

 
7.2. Os documentos de qualificação técnica estão previstos no Projeto Básico (Anexo I do 

presente Edital), necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação. 

 
7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 
7.4.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por em cópia simples a ser autenticada pela Comissão de Contratação, mediante conferência com 

os originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual 

o órgão emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua 

autenticidade. 

 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 
7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 
7.10.  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e 

Desenvolvimento Urbano, data e horário, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

 
7.10.1.  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
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7.11.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.12.1.  Os documentos exigidos para habilitação que serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente 

de Contratação/Comissão. 

 
7.12.2.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.13. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

 
7.13.1.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.13.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
7.14.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 
7.14.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
7.14.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 
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7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 7.12.1. 

 
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 
8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora será 

convocada para assinar o termo de Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na 

legislação. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceito pela Administração.  

 
8.2. É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste edital e na legislação. 

 
8.3. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 

pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso. 

 
8.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

 
8.5. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário 

com poderes expressos. 

 
8.6. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo III deste Edital. 

O Município publicará no seu Diário Oficial, o extrato dos contratos celebrados, no prazo de até 25 

(vinte e cinco) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação de seu número 

de referência. 
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9. DOS RECURSOS 
 

9.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
9.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
9.4.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
9.4.2.  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 
9.4.3.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.4.4.  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

 
9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 
9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 

licitações da Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA, e também poderão ser disponibilizados através 

de e-mail quando solicitado. 
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
10.2.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

 
10.2.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 
10.2.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.2.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
10.2.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 
10.2.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 
 
10.2.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
10.2.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
10.2.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

10.2.4.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

 
10.2.5.  Fraudar a licitação; 

 
10.2.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
10.2.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

  

10.2.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
10.2.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 
10.2.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
10.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  
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10.3.1.  Advertência;  

 
10.3.2.  Multa; 

 
10.3.3.  Impedimento de licitar e contratar; e 

 
10.3.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
10.4.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
10.4.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

 
10.4.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
10.4.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
10.4.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 
10.5.1.  Para as infrações previstas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

 
10.5.2.   Para as infrações previstas nos itens 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7 e 10.2.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.8.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 
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10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7 e 

10.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.2.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 
10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

 
10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

11.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 
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11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 
11.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do e-mail:semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
11.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
12.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

 
12.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 
12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 
12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos https://bnccompras.com ou por e-mail: 
semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Projeto Básico link - https://bnccompras.com 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  
ANEXO III – Modelos de Declarações (A, B, C, D, E); 
 
 
 
12.11.1.  TODOS OS ANEXOS ENCONTRAM-SE NO LINK A SEGUIR: https://bnccompras.com da 
plataforma eletronica. 

 

BRUMADO/BA, em 25 de maio de 2026. 

 

 
EDINEIDE LOUSADO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

 AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I  
 
 

 Projeto Básico link - https://bnccompras.com 
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         ANEXO II 

MINUTA DO  CONTRATO Nº. Xxx/xxxx 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 029/2026. 

           PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0287/2026. 

Contrato n. XXX/202X prestação de serviços que entre si celebram  o  

Município  de  ...,  e  a  empresa.... 

 
O MUNICIPIO DE BRUMADO – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  

com sede na Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, Centro 

– CEP 46.100-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.105.704/0001-33, neste  ato  devidamente  

representado  pelo Sr. Prefeito Municipal Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira, brasileira, 

casado, residente e domiciliado em BRUMADO/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa ..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .........., sediado(a) na ..., em .......doravante 

designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .......(nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo nº 0287/2026, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 029/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de engenharia para execução da requalificação da Praça da Vila Presidente Vargas, no 

Município de Brumado/BA, visando à revitalização de espaço público destinado ao lazer, 

convivência social e realização de atividades comunitárias, atendendo às demandas da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, conforme Projeto Básico, 

Edital, seus anexos e planilha abaixo: 

 
    ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID. MED. 

QUANT. 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.2.1. O Projeto Básico; 

 
1.2.2. O Edital da Licitação; 

 
1.2.3. A Proposta da contratada; 

 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. O regime de execução é o de empreitada 

por preço global. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. Para execução de todos os serviços, objeto do projeto básico, considerando que serão 

executados concomitantemente, estima-se a necessidade de xx (xxx) meses, contados a partir da 

data da emissão da Ordem de Serviço autorizando o início dos serviços, conforme discriminado 

abaixo: 

 
2.2. O prazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de 

serviço para o início das obras. 

 
2.3. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 

comunicado ao CONTRATANTE. 

 
2.4.  Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia 

e formal comunicação ao CONTRATANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou 

majoração do preço pactuado para a execução da obra ora contratada, razão pela qual será 

improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, 

“horas-extras” ou “adicionais-noturnos”, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar 

o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato. 

 
2.5. O prazo de vigência da contratação é de xx  (xxx) meses, contados da data de sua assinatura, 

na forma do artigo 105 e 106 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
2.7. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado nos termos do Art. 113 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

 
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – METODOLOGIA EXECUTIVA 

 
3.1. Na sequência, serão apresentadas as metodologias executivas referentes aos serviços de 

requalificação da Praça da Vila Presidente Vargas, no Município de Brumado/BA, descrevendo os 

procedimentos técnicos, etapas construtivas e critérios adotados para a adequada execução dos 

serviços previstos neste Projeto Básico. 

 
3.1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Inicialmente, será realizada a mobilização da equipe técnica, equipamentos, ferramentas e materiais 

necessários à execução dos serviços. Também serão executadas a instalação do canteiro de obras, 
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locação da área de intervenção, implantação de placa da obra, isolamento e sinalização preventiva 

do local, além da limpeza inicial e remoção de elementos comprometidos ou incompatíveis com o 

novo projeto de requalificação. 

 
3.1.2. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

Serão executados os serviços de demolição, retirada e remoção de pavimentações danificadas, 

meios-fios comprometidos, estruturas deterioradas, mobiliários urbanos inadequados e demais 

elementos existentes que necessitem substituição ou adequação, observando os cuidados 

necessários para preservação das estruturas permanentes e destinação ambientalmente adequada 

dos resíduos gerados. 

 
3.1.3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA E REGULARIZAÇÃO 

Após as demolições, serão realizados os serviços de escavação, regularização, nivelamento e 

compactação do terreno, promovendo adequação das cotas e preparação da base para execução 

das novas áreas pavimentadas, circulação de pedestres, áreas de permanência e demais estruturas 

previstas em projeto. 

 
3.1.4. PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO 

Os serviços de pavimentação compreenderão a execução e recuperação de pisos intertravados, 

assentamento de meios-fios, adequação de acessibilidade, construção de áreas de circulação e 

permanência, além da implantação de elementos urbanísticos previstos no projeto executivo, 

garantindo segurança, funcionalidade e conforto aos usuários. 

 
3.1.5. PAISAGISMO E MOBILIÁRIO URBANO 

Será executada a revitalização paisagística da praça, incluindo preparo do solo, plantio de grama, 

espécies ornamentais e vegetação adequada ao espaço urbano. Também serão implantados 

bancos, lixeiras, pergolados, equipamentos urbanos e demais elementos previstos em projeto, 

visando proporcionar melhores condições de lazer, convivência social e valorização urbanística do 

espaço público. 

 
3.1.6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ILUMINAÇÃO 

Os serviços elétricos contemplarão adequação e modernização do sistema de iluminação pública 

da praça, incluindo instalação de eletrodutos, cabeamento, postes, luminárias e demais 

componentes necessários ao adequado funcionamento do sistema elétrico, observando as normas 

técnicas vigentes e padrões de segurança. 

 
3.1.7. SERVIÇOS FINAIS 

Ao término da execução, serão realizados os serviços de limpeza geral da obra, testes operacionais, 

ajustes finais, remoção do canteiro de obras e entrega definitiva da praça requalificada em perfeitas 

condições de uso e funcionamento.  
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Só poderá ser admitida a subcontratação dos serviços em até 30%, condicionada à autorização 

expressa do CONTRATANTE.  

 
4.2. A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e deverá ter anuência prévia da fiscalização do Objeto contratado.  

 
4.3. Como condição para subcontratação e durante o curso da execução contratual, as empresas 

subcontratadas deverão comprovar mediante documentação regular, perante a Administração, que 

estão em situação regular fiscal, previdenciária e a qualificação técnica necessária exigida neste 

Termo de Referência.  

 
4.4. Em qualquer hipótese da subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

da subcontratada, bem como, responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

 
4.5. Caso ocorra à subcontratação, esta deverá ser firmada pela Contratada, através de instrumento 

independente.  

 
4.6. Os pagamentos continuarão sempre sendo efetuados à CONTRATADA, e nunca diretamente 

a subcontratada.  

 
4.7. As regras estabelecidas entre a contratada e a subcontratada não modificarão as obrigações 

contratuais e legais entre a Contratante e a Contratada, sendo nula qualquer cláusula que 

porventura disponha de forma contrária, transferindo ou isentando responsabilidade da 

CONTRATADA.  

 
4.8. A realização da subcontratação não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo integral 

cumprimento de todos os termos e condições do contrato, tampouco alterará as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. A empresa contratada, após a realização do serviço, apresentará ao gestor/fiscal do contrato a 

nota fiscal, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento, aceite definitivo e ateste 

do fiscal do contrato.  

 
6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 

crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente.  

 
6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado;  

 
6.4. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos 

Municipais Estaduais e Federais, e declarações exigidas por lei. 

 
6.5. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal de Educação, fixando-se um prazo para a regularização 

da situação, sob pena de anulação do contrato.  

 
6.6. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade.  

 
6.7. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.2. será contado da data 

de entrega da referida correção.  

 
6.8. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço – OS. 

7.2 Os serviços serão realizados em estrita obediência às especificações descritas em projeto e 

planilhas orçamentárias, e devem obedecer aos padrões de segurança e legislações vigentes. 

7.3 Se a Licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a Ordem de Serviço, 
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e/ou realizar o serviço, serão convocadas as demais licitantes classificadas na licitação, 

respeitando-se as condições de fornecimento e as negociações para redução dos valores, 

aplicando-se as penalidades previstas, em obediência ao rito administrativo descrito na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

7.4 Havendo qualquer divergência entre os quantitativos e especificações cadastrados no Boletim 

de Medição e aqueles registrados no contrato, a Nota Fiscal não será liquidada até que o 

estabelecimento comprove que a Nota foi expedida corretamente, ou retifique o documento fiscal. 

7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço 

executado.  

7.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por servidor 

especialmente designado pela Administração, nos termos do art. 17 da lei nº 14133/2021, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo.  

 
8.2. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no serviço executado, 

fixando prazo para a sua correção.  

 
8.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA em até 30 (trinta dias), 

após o ateste definitivo da execução do serviço, conforme boletins de medição. 

 
8.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, quando for o caso. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1. Realizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste documento, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente. 

 
9.2.Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como, alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 

natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.  

 
9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços prestados, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  
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9.4. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na Licitação.  

 
9.5. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 

nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em 

quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante.  

 
9.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados.  

 
9.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso.  

 
9.8. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão/terreno/local de obra para a execução dos serviços. 

 
9.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais de toda a mão de obra 

oferecida para atuar nas instalações do órgão.  

 
9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

 
9.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 

CONTRATANTE, toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

 
9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

 
9.14. Indicar o Responsável Técnico, que será o representante da CONTRATADA junto à 

CONTRATANTE, e à FISCALIZAÇÃO, para tratar de todos os assuntos técnicos pertinentes ao 

presente contrato, inclusive, para participar de reuniões e outros eventos demandados pela 

Secretaria de Infraestrutura no âmbito de suas dependências ou fora dela, e que responderá 

formalmente em todas as tratativas técnicas entre as partes, bem como, nos atos e demais 

providências de incumbência da CONTRATADA, junto a Órgãos Públicos, Conselhos de Classe e 

Concessionárias.  

 
 
 

Segunda-feira
25 de maio de 2026
Edição nº 428

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: ED0569B9E5-7B184CF443-FEEBE4D9B4-DE6A62CDD9 | Edição: 428



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

9.15. O Responsável Técnico deverá ser indicado pela CONTRATADA no ato da assinatura do 

contrato, devendo obrigatoriamente ser um dos membros da equipe indicada no contrato, 

legalmente habilitado para assinar pela mesma. O não cumprimento deste item constituirá 

mensalmente uma infração de natureza média, conforme tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  
 

9.16. A CONTRATADA deve cumprir as formalidades do presente contrato, no que tange aos 

processos e rotinas técnicas aqui estabelecidas, comunicando a FISCALIZAÇÃO TÉCNICA fatos 

pertinentes e do interesse do melhor desenvolvimento dos trabalhos, providenciando a 

compatibilização dos serviços técnicos que envolvem mais de um Responsável Técnico, e 

praticando todos os atos técnicos necessários à condução e ao fiel cumprimento do contrato.  

 
9.17. A CONTRATADA quando solicitada deverá realizar vistorias de imóveis em até 72 horas, 

apresentando laudo, parecer ou estudo técnico, conforme solicitação da FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

das pendências e possíveis soluções relativas aos serviços do Projeto Básico. 

 
9.18. Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação dela, em 

conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão confeccionadas, de acordo o padrão da 

prefeitura municipal de BRUMADO. O não cumprimento deste item constituirá mensalmente uma 

infração de natureza leve, conforme tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”. 

 

9.19. Observar e cumprir os prazos para execução das Ordens de Serviços. O não cumprimento 

deste item constitui infração de natureza grave, com multa prevista na tabela constante no item 

“MULTAS E PENALIDADES”. 
 
9.20. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas e em seu entorno. Obedecer às normas vigentes de higiene, segurança do trabalho 

e prevenção de acidentes, a fim de, garantir a salubridade e a segurança no local dos serviços. O 

não cumprimento deste item, quando relativo a trabalhos que envolvam risco de vida constituirão 

infrações de natureza gravíssima, conforme tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 
9.21. Providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos que venham a ser necessários, não 

só para licitação e assinatura do contrato, como também, para execução dos serviços.  

 
9.22. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) exerçam 

as suas atividades, devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo uso dos 

equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas – EPI (Equipamentos de 

Proteção Individual). O não cumprimento deste item quando envolver risco de vida constitui infração 

de natureza gravíssima e estará sujeito a penalidades conforme a tabela constante no item 

“MULTAS E PENALIDADES”, e quando não envolver risco de vida constituirá infração de natureza 
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grave e estará sujeito a penalidades, conforme tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  
 
9.23. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos apresentados na OS - Ordem de Serviço, obedecendo rigorosamente as 

Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, assim como, as 

determinações da Secretaria de Infraestrutura e a Legislação pertinente. Atrasos acarretados pelo 

não cumprimento deste item possuem suas penalidades previstas no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  

 
9.24. A CONTRATADA deverá fornecer um cronograma estimado, com o início e término das 

etapas para a realização da demanda sempre que solicitado pela fiscalização.  

 
9.25. Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre que 

ocorrer falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 

apresentados na OS - Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela correta 

execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da 

Fiscalização, que por sua vez consultará os autores dos projetos para efeito de autorização.  

 
9.26. Quando por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material “similar” ao 

especificado em norma técnica, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, através 

de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não do 

material substituto. 

 
9.27. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, prestando 

todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.  

 
9.28. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 

serviços objeto do Ata/contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 

de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não, 

correspondentes às especificações. Promover reuniões quinzenais com a fiscalização para 

avaliação dos serviços. Quando estas falhas gerarem atrasos, constituirão infração tendo a 

penalidade prevista no item “MULTAS E PENALIDADES”. 

 
9.29. Manter permanentemente no local dos serviços equipe técnica suficiente, composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a 

responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega completa, inclusive, com poderes para deliberar 

sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. O não cumprimento desta 

obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana, tendo a penalidade prevista na tabela 

constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  
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9.30. Manter o local de serviço limpo e retirar diariamente, todo o entulho decorrente da execução 

dos serviços. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana, tendo 

a penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  
 
9.31. A empresa contratada deverá colocar à disposição da contratante, meios de comunicação com 

o responsável técnico, todos os dias da semana, para atender todas as necessidades pertinentes 

ao serviço, devendo o mesmo se fazer presente quando chamado pelo coordenador de obras ou 

pessoas designadas por ele. O não cumprimento desta obrigação constituirá falta grave e a 

penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 
9.32. Fica a contratada obrigada em apresentar relatório fotográfico do ambiente antes da 

intervenção e após a conclusão do serviço, atendendo todas as exigências impostas pela Secretaria 

de Infraestrutura.  

 
9.33. Executar, perfeita e integralmente, os serviços contratados, nos horários estabelecidos e nos 

prazos ajustados, por meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a 

indenizar o município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos causados às suas instalações, móveis, utensílios, máquinas e equipamentos, quer 

sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade 

estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a prestação dos serviços.  

 
9.34. Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, rigorosamente, os 

prazos estabelecidos responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições 

venham causar ao contratante ou a terceiros, de modo direto ou indireto, além de realizar novamente 

o serviço incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus e sem prejuízo das multas contratuais 

previstas.  

 
9.35. Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer profissional, quando se verificar o seguinte: 

a) Atuação ou comportamento julgado inconveniente ou prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

b) Ocorrência sistemática de erros ou falhas na execução dos trabalhos; c) Atos que comprometam 

a própria segurança ou a de terceiros; d) Não atendimento às determinações do preposto.  

 
9.36. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na prestação dos serviços.  

 
9.37. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas as 

reclamações e convocações da CONTRATANTE.  

 
9.38. Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no objeto 

deste contrato.  

 
9.39. Pagar com pontualidade aos seus empregados o salário e benefícios indicados na sua 
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proposta, e apresentar ao CONTRATANTE juntamente com a fatura mensal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. O 

Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 
10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 
10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 
10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. A apresentação de GARANTIA DE PROPOSTA é obrigatória, ainda que a LICITANTE 

não deseje realizar o credenciamento de representante. A Lei n° 14.133/21 prevê que essa 

garantia não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, e 

será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contada da assinatura do contrato 

ou da data em que for declarada fracassada a licitação conforme as modalidades previstas na 

Lei, a saber: 

  

11.1.1. Caução em dinheiro deverá ser apresentada junto com o comprovante de depósito, que 

será verificada a sua compensação no ato do julgamento dos documentos de habilitação, caso 

a verificada a ausência tempestiva de efetivo ingresso do valor no erário público a empresa em 

tela será inabilitada;  

 
11.1.2. Títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda;  

 
11.1.3. Carta fiança bancária ou apólices de seguro garantia estes deverão ser apresentados 

juntamente com efetivo comprovante de pagamento.  

 
11.2. A Garantia de Proposta deverá ter prazo de validade de, no mínimo 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da data da Sessão de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogada no caso 

de o Município solicitar e a licitante anuir.  

 
11.2 - a) Não serão aceitas Garantias de Proposta na modalidade seguro garantia quando elas 

não tiverem o período mínimo estipulado no item 11.2. 

 
11.3. A Garantia de Proposta oferecida pela licitante adjudicada será liberada/devolvida após a 

assinatura do contrato e o fornecimento da Garantia de Execução de Contrato prevista no 

contrato.  
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11.4. As Garantias de Proposta oferecidas pelas demais proponentes inabilitadas e ou 

desclassificadas serão liberadas/devolvidas em até 10 (dez) dias após a data da solicitação 

formal.  

 
11.5.  A liberação/devolução de garantia só poderá ser solicitadas após a assinatura do contrato 

pela licitante adjudicada. 

 
11.6. As Garantias de Proposta oferecidas pelas licitantes inabilitadas ou desclassificadas 

serão liberadas a partir do décimo quinto dia útil contado da decisão que não caiba mais 

recurso, mediante solicitação formal.  

 
11.7. A Garantia de Proposta poderá ser apropriada nos seguintes casos: se a licitante desistir 

de sua proposta durante o prazo de validade, deixar de assinar o contrato ou não apresentar 

os documentos para a contratação como observado o disposto do §3º do art. 58 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

11.8. Juntamente com a apresentação da Garantia da Proposta, o licitante deverá comprovar 

o respectivo pagamento, mediante a juntada do comprovante idôneo de quitação, sob pena de 

inabilitação, observado o disposto neste Edital e na legislação aplicável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MULTAS E PENALIDADES 
 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021. a Contratada que: 

12.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.3. Fraudar na execução da ata/contrato;  

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.5. Cometer fraude fiscal;  

12.1.6. Não mantiver a proposta.  

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;  

 
12.2.2. Multa moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

 
12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  
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12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

 
12.2.5. Conforme prevê o § 4º do artigo em comento, a sanção de impedimento de licitar e contratar 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
12.2.6. Já na forma do § 5º do mesmo artigo, a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave do que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
12.2.7.O § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 prescreve a necessidade de, por ocasião da 

dosimetria da sanção a ser aplicada, considerar a i) natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii) as peculiaridades do caso concreto; iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; iv) os danos 

que dela provierem para a Administração Pública; e v) a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.2.8. A aplicação de sanções administrativas depende da observância do devido processo legal, 

assim entendido aquele que assegura o exercício da ampla defesa e do contraditório, exigindo, 

ainda, a observância da proporcionalidade e razoabilidade na dosimetria da sanção a ser aplicada, 

levando em consideração as situações fáticas que acarretaram a prática da infração, bem como 

eventuais atenuantes e agravantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
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admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Unidade: 07.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

Atividade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Elemento: xxxxxxxxxxxxxxxxx  

FONTE DE RECURSO: xxxxxxxxxxxx 

  
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLAUSULA DECIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRUMADO, que regulamenta os procedimentos a serem observados no que concerne ao 

acompanhamento e fiscalização das obras e serviços de engenharia em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, através da servidora Débora Cristina Santana de Almeida, designada através da Portaria 

nº 574/2025, da Secretaria de Infra-estrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, nos 

termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021, a quem compete verificar se a 

Contratada está executando os serviços, conforme o especificado, observando o contrato e os 

documentos que o integram. A CONTRATADA designa a profissional legalmente habilitado para 

execução dos serviços Responsável Técnico e Atestado de Responsabilidade de fiscalização.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de BRUMADO/BA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

  

Representante legal do CONTRATANTE 

       Representante legal do CONTRATADO 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 029/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0287/2026. 

 
 

 
ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 

A – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 
 

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
 

C - MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 
E - MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  029/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0287/2026. 

 
ANEXO III – A 

 
MODELOS DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 
(nomeda empresa)  , inscrita no CNPJ sob o 
nº   , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
  , portador (a) da Carteira de 
Identidade nº  e do CPF nº      , DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos da 
Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 
 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agentes 
Políticos da Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 

 
...............................,............... de ................................. de 2026. 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 029/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0287/2026. 

 
ANEXO III – B 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
Ao 
Agente de Contratação 
Ilmo(a) Sr(a): 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo) .. , inscrita no CNPJ sob n.° 
. ..............., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada 
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa 
de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes. 
 
Por ser verdade assina o presente. 

 
...............................,............... de ............................... de 2026. 
 

 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 029/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0287/2026. 

 
 

ANEXO III – C 
 

MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 
A empresa (nome da empresa______, inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)   , portador (a) da Carteira 
de Identidade nº e do CPF nº   , DECLARA para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, na forma e sob 
as penas impostas pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação 
pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empresa menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

     ,  de  de 2026. 
 
 
 

Assinatura:   
Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 029/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0287/2026. 

 
 
 

ANEXO III – D 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº   , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)  , portador(a) da carteira de identidade nº. 
 e CPF nº DECLARA, para fins do disposto do Edital de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 029/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
pena da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006; 
 
( ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão dos 
benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 
3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(localidade),  de  de  . 
 
 
 

 
Representante Legal Contador e nº CRC 
 
 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica 
da empresa. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 029/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0287/2026. 

 
 

ANEXO III – E 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

Declaramos para os devidos fins: 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço da Empresa: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA A ASSINATURA DE 

CONTRATO 
Nome: 

Cargo: RG: CPF: 

Endereço do Representante Legal: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO 

Banco: Agência: Conta: 
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EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA N. 030/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0288/2026. 
 

MUNICIPIO DE BRUMADO/BA, por meio da Comissão de Contratação. 

LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 
HABILITAÇÃO E INÍCIO DA DISPUTA 
 
Início de acolhimento de propostas: dia 25/05/2026. 
Recebimento de Propostas: até as 07h00min do dia 15/06/2026. 
Início da sessão de disputa de lances: às 10h30min do dia 16/06/2026. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereçoseletrônicos 
https://bnccompras.com ou por e-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 
 

 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para a 
construção de campo sintético a ser implantado no Bairro Santa Tereza, no Município de 
Brumado/BA, visando à implantação de infraestrutura esportiva adequada ao lazer, à prática 
esportiva e à convivência comunitária, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, conforme Projeto Básico (Anexo 
I - https://bnccompras.com) do presente edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
VALOR ESTIMADO: 
LOTE GLOBAL: R$ 749.982,34 (setecentos e quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e dois 
reais e trinta e quatro centavos). 
 
 

MENOR  LANCE GLOBAL 
 

ABERTO   

Não existem lotes/itens reservados e/ou exclusivos para as empresas enquadradas como ME 
/EPP/EQUIPARADAS 
 

Não será exigida a implantação de programa de integridade 

Nome do(a) Pregoeiro(a): EDINEIDE LOUSADO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
E-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 
Endereço: Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA. 

- Lei Federal nº 14.133/2021; 
- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
- Lei Federal nº 147/2014; 

 
 
 

CONTRATANTE: 

OBJETO: 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL: 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 030/2026. 

                                PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0288/2026. 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA, por meio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, sediada na Avenida Guilherme Dias, nº 

280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de engenharia para a construção de campo sintético a ser implantado no Bairro Santa Tereza, no 

Município de Brumado/BA, visando à implantação de infraestrutura esportiva adequada ao lazer, à 

prática esportiva e à convivência comunitária, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, conforme Projeto Básico (Anexo I - 

https://bnccompras.com) do presente edital, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada global. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.2. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem credenciados no Sistema de 

licitações https://bnccompras.com 

 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
2.7. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
 
2.7.1.   Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.7.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 
2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.7.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.7.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.7.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.7.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

Da Inversão de Fases 

3.2. Nos termos do disposto no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública, mediante 

justificativa expressa, poderá adotar a inversão da ordem das fases do procedimento licitatório, 

antecipando a fase de habilitação em relação às fases de julgamento e de apresentação das propostas. 

 
3.3. No presente certame, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de engenharia para a construção de campo sintético a ser implantado no Bairro Santa 

Tereza, no Município de Brumado/BA, visando à implantação de infraestrutura esportiva adequada ao 

lazer, à prática esportiva e à convivência comunitária, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, conforme Projeto Básico, Edital e seus 
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anexos, justifica-se a antecipação da fase de habilitação em razão da relevância social e estratégica 

da obra, diretamente relacionada à mobilidade urbana e à segurança da população local, bem como 

pela complexidade técnica e pelo potencial impacto econômico decorrente da execução contratual. 

 
3.4. A medida visa conferir maior segurança jurídica e eficiência administrativa ao processo licitatório, 

assegurando que apenas licitantes que comprovem previamente o atendimento a todos os requisitos 

de habilitação técnica, jurídica, fiscal e econômico-financeira avancem às fases subsequentes. Tal 

providência evita o dispêndio de recursos públicos e esforços administrativos com a análise de 

propostas apresentadas por empresas que poderiam ser posteriormente inabilitadas por 

irregularidades documentais. 

 
3.5. Além disso, a antecipação da fase de habilitação reduz a possibilidade de contestações e litígios 

posteriores, garantindo maior estabilidade e celeridade ao certame, fatores imprescindíveis para a 

pronta execução da obra e, consequentemente, para o atendimento do interesse público primário. 

 
3.6. A habilitação prévia criteriosa permite que o julgamento das propostas ocorra entre licitantes com 

capacidade técnica comprovada e idoneidade reconhecida, o que reforça a isonomia e a 

competitividade justa entre os participantes, favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para 

a Administração, sem comprometer a qualidade técnica e a segurança estrutural da execução. 

 
3.7. Dessa forma, a antecipação da fase de habilitação encontra amparo legal e se mostra plenamente 

justificada, ao promover a transparência, eficiência e integridade do procedimento licitatório, além de 

contribuir para os serviços de engenharia para a construção de campo sintético a ser implantado no 

Bairro Santa Tereza, no Município de Brumado/BA, de notória relevância para o Município de 

Brumado/BA. 

 
3.8. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.9. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 

7.12.1 deste Edital. 

 
3.10. NO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, O LICITANTE DECLARARÁ, EM CAMPO 

PRÓPRIO DO SISTEMA, QUE: 

 
3.10.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 
3.10.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 
3.10.3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.11. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
3.12. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 
3.13.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
3.13.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.14.  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 ou 3.13 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
3.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
3.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 
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3.10. GARANTIA DA PROPOSTA: 

 
3.10.1. A apresentação de GARANTIA DE PROPOSTA é obrigatória, ainda que a LICITANTE não 

deseje realizar o credenciamento de representante. A Lei n° 14.133/21 prevê que essa garantia 

não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, e será 

devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contada da assinatura do contrato ou da 

data em que for declarada fracassada a licitação conforme as modalidades previstas na Lei, a 

saber: 

  
3.10.1.1. Caução em dinheiro deverá ser apresentada junto com o comprovante de depósito, que 

será verificada a sua compensação no ato do julgamento dos documentos de habilitação, caso a 

verificada a ausência tempestiva de efetivo ingresso do valor no erário público a empresa em tela 

será inabilitada;  

 
3.10.1.2. Títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

 
3.10.1.3. Carta fiança bancária ou apólices de seguro garantia estes deverão ser apresentados 

juntamente com efetivo comprovante de pagamento.  

 
3.10.2. A Garantia de Proposta deverá ter prazo de validade de, no mínimo 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da data da Sessão de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogada no caso de 

o Município solicitar e a licitante anuir.  

 
3.10.2 - a) Não serão aceitas Garantias de Proposta na modalidade seguro garantia quando elas 

não tiverem o período mínimo estipulado no item 3.10.2. 

 
3.10.3.  A Garantia de Proposta oferecida pela licitante adjudicada será liberada/devolvida após a 

assinatura do contrato e o fornecimento da Garantia de Execução de Contrato prevista no contrato.  

 
3.10.4. As Garantias de Proposta oferecidas pelas demais proponentes inabilitadas e ou 

desclassificadas serão liberadas/devolvidas em até 10 (dez) dias após a data da solicitação formal.  

 
3.10.5. A liberação/devolução de garantia só poderá ser solicitadas após a assinatura do contrato 

pela licitante adjudicada. 

 
3.10.6. As Garantias de Proposta oferecidas pelas licitantes inabilitadas ou desclassificadas serão 
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liberadas a partir do décimo quinto dia útil contado da decisão que não caiba mais recurso, 

mediante solicitação formal.  

3.10.7. A Garantia de Proposta poderá ser apropriada nos seguintes casos: se a licitante desistir 

de sua proposta durante o prazo de validade, deixar de assinar o contrato ou não apresentar os 

documentos para a contratação como observado o disposto do §3º do art. 58 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
3.10.8. Juntamente com a apresentação da Garantia da Proposta, o licitante deverá comprovar o 

respectivo pagamento, mediante a juntada do comprovante idôneo de quitação, sob pena de 

inabilitação, observado o disposto neste Edital e na legislação aplicável. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico incluindo 

a documentação solicitada em anexo. 

 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.3.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

 
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
 
5.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.3.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 100,00 (cem reais). 
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.12.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 
5.12.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.12.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 
5.12.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
5.12.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
5.13.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 
5.13.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

Segunda-feira
25 de maio de 2026
Edição nº 428

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: ED0569B9E5-7B184CF443-FEEBE4D9B4-DE6A62CDD9 | Edição: 428



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

5.13.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 
5.13.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
5.13.5.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.14. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

 
5.14.1.  Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

 
5.14.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 
5.14.3.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.14.4.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 
5.14.5.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

 
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
5.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

 
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
5.21.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
5.21.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
5.21.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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5.21.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 
5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 
5.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 
5.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.22.1.4.    Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
5.22.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 
5.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
5.22.2.2. Empresas brasileiras; 

 
5.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
5.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 
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5.23.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
5.23.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 
5.23.4.  O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
5.23.5.  É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.24.  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

6.2.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 
6.2.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
6.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
6.4.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
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6.4.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
6.4.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
6.4.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 
6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 3.13 deste edital. 

 
6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
6.8.1.  Contiver vícios insanáveis; 

 
6.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
6.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 
6.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.8.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 
6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
6.9.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
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6.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
6.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
6.10.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

 
6.10.2.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

 
6.10.3.  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 
6.10.4.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.12.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 
6.13.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
6.13.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 
6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
6.15. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira 

e qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos.  

 

7.1.1. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:  
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 
7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 
7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 
7.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

 
7.1.6. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

 
7.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

 
7.1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

 
7.1.9. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de habilitação:  

 
7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

B) Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 
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C)Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

C.1) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

C.2) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; (Rg/Cpf); 

C.3) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

C.4) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

C.5) Documento dos sócios; 

 
7.3.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

B)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

C)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

D)Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

E) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; 

F) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

G) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

H) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

I)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 
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deverá comprovar tal condição. 

J) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

K) Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Comprovada pela 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por aquele órgão, através 

de sistema eletrônico. 

L)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada respectiva legislação de 

regência. 

 
7.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, assim apresentados: 

B) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor. 

C)Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro 

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço 

e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 

ou domicílio do fornecedor; 

D)Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a Escrituração 

Contábil Digital (ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo 

SPED Contábil constando o Termo de Abertura e Encerramento, recibo de entrega do Livro Digital, 

balanço patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício.  

E) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade, sendo apresentado CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL do contador em 

plena validade. 

F) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pela declaração 

de índices abaixo, apurados com base nos últimos dois balanços apresentados, os quais deverão vir 

com os respectivos valores calculados, assinado pelo contabilista regularmente habilitado e por seu 

representante legal, com firmas reconhecidas ou assinatura digital (de modo que possa ser consultada 
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sua veracidade);  Os Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um); e 

Endividamento Geral (EG) inferior a 0,40.  

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,0  

Índice Liquidez Corrente  ≥ 1,0 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Grau de Endividamento geral       < 0,40 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Total   

 
F) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

G) Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado da Bahia em nome da empresa 

licitante com validade não superior a 30 (trinta) dias. 

 
7.2. Os documentos de qualificação técnica estão previstos no Projeto Básico (Anexo I do 

presente Edital), necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação. 

 
7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 
7.4.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por em cópia simples a ser autenticada pela Comissão de Contratação, mediante conferência com 

os originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual 

o órgão emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua 

autenticidade. 
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7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 
7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 
7.10.  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e 

Desenvolvimento Urbano, data e horário, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

 
7.10.1.  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
7.11.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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7.12.1.  Os documentos exigidos para habilitação que serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente 

de Contratação/Comissão. 

 
7.12.2.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.13. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

 
7.13.1.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.13.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
7.14.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 
7.14.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
7.14.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 7.12.1. 
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7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 
8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora será 

convocada para assinar o termo de Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na 

legislação. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceito pela Administração.  

 
8.2. É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste edital e na legislação. 

 
8.3. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 

pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso. 

 
8.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

 
8.5. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário 

com poderes expressos. 

 
8.6. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo III deste Edital. 

O Município publicará no seu Diário Oficial, o extrato dos contratos celebrados, no prazo de até 25 

(vinte e cinco) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação de seu número 

de referência. 

 
 
9. DOS RECURSOS 
 

9.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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9.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
9.4.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
9.4.2.  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 
9.4.3.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.4.4.  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

 
9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 
9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 

licitações da Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA, e também poderão ser disponibilizados através 

de e-mail quando solicitado. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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10.2.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

 
10.2.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 
10.2.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.2.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
10.2.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 
10.2.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 
 
10.2.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
10.2.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
10.2.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

10.2.4.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

 
10.2.5.  Fraudar a licitação; 

 
10.2.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
10.2.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

  

10.2.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
10.2.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 
10.2.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
10.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.3.1.  Advertência;  

 
10.3.2.  Multa; 

 
10.3.3.  Impedimento de licitar e contratar; e 
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10.3.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
10.4.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
10.4.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

 
10.4.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
10.4.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
10.4.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 
10.5.1.  Para as infrações previstas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

 
10.5.2.   Para as infrações previstas nos itens 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7 e 10.2.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.8.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7 e 

10.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.2.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 
10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

 
10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

11.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 
11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
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11.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do e-mail:semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
11.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
12.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

 
12.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 
12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
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12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos https://bnccompras.com ou por e-mail: 
semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Projeto Básico link - https://bnccompras.com 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  
ANEXO III – Modelos de Declarações (A, B, C, D, E); 
 
 
 
12.11.1.  TODOS OS ANEXOS ENCONTRAM-SE NO LINK A SEGUIR: https://bnccompras.com da 
plataforma eletronica. 

 

BRUMADO/BA, em 25 de maio de 2026. 

 

 
EDINEIDE LOUSADO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

 AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I  
 
 

 Projeto Básico link - https://bnccompras.com 
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         ANEXO II 

MINUTA DO  CONTRATO Nº. Xxx/xxxx 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 030/2026. 

           PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0288/2026. 

Contrato n. XXX/202X prestação de serviços que entre si celebram  o  

Município  de  ...,  e  a  empresa.... 

 
O MUNICIPIO DE BRUMADO – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  

com sede na Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, Centro 

– CEP 46.100-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.105.704/0001-33, neste  ato  devidamente  

representado  pelo Sr. Prefeito Municipal Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira, brasileira, 

casado, residente e domiciliado em BRUMADO/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa ..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .........., sediado(a) na ..., em .......doravante 

designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .......(nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo nº 0288/2026, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 030/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de engenharia para a construção de campo sintético a ser implantado no Bairro Santa 

Tereza, no Município de Brumado/BA, visando à implantação de infraestrutura esportiva adequada 

ao lazer, à prática esportiva e à convivência comunitária, atendendo às demandas da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, conforme Projeto Básico, 

Edital, seus anexos e planilha abaixo: 

 
    ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID. MED. 

QUANT. 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.2.1. O Projeto Básico; 

 
1.2.2. O Edital da Licitação; 

 
1.2.3. A Proposta da contratada; 

 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. O regime de execução é o de empreitada 

por preço global. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. Para execução de todos os serviços, objeto do projeto básico, considerando que serão 

executados concomitantemente, estima-se a necessidade de xx (xxx) meses, contados a partir da 

data da emissão da Ordem de Serviço autorizando o início dos serviços, conforme discriminado 

abaixo: 

 
2.2. O prazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de 

serviço para o início das obras. 

 
2.3. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 

comunicado ao CONTRATANTE. 

 
2.4.  Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia 

e formal comunicação ao CONTRATANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou 

majoração do preço pactuado para a execução da obra ora contratada, razão pela qual será 

improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, 

“horas-extras” ou “adicionais-noturnos”, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar 

o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato. 

 
2.5. O prazo de vigência da contratação é de xx  (xxx) meses, contados da data de sua assinatura, 

na forma do artigo 105 e 106 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
2.7. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado nos termos do Art. 113 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

 
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – METODOLOGIA EXECUTIVA 

 
3.1. Na sequência, serão apresentadas as metodologias executivas referentes à obra de 

implantação de areninha society no Bairro Santa Tereza, no Município de Brumado/BA, 

descrevendo os procedimentos técnicos, etapas construtivas e critérios adotados para a adequada 

execução dos serviços previstos neste Projeto Básico, em conformidade com os projetos, planilhas 

orçamentárias, memoriais descritivos e Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

 
3.1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Inicialmente, será realizada a mobilização da equipe técnica, equipamentos, ferramentas e materiais 
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necessários à execução da obra, incluindo implantação do canteiro de obras, instalações 

provisórias, sinalização de segurança e isolamento da área de intervenção. Na sequência, serão 

executados os serviços de limpeza do terreno, locação da obra e demarcação das áreas destinadas 

ao campo society, passeios, iluminação, urbanização e demais estruturas previstas em projeto. 

 
3.1.2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA E REGULARIZAÇÃO DO TERRENO 

Os serviços de terraplenagem compreenderão escavações, cortes, aterros, nivelamento e 

compactação do solo, visando proporcionar condições adequadas para implantação da 

infraestrutura esportiva e urbanística. A regularização da superfície será executada conforme cotas 

previstas em projeto, garantindo estabilidade e adequado escoamento superficial das águas 

pluviais. 

 
3.1.3. IMPLANTAÇÃO DO CAMPO SOCIETY 

Será executada a infraestrutura necessária para implantação do campo society, incluindo preparo 

da base, nivelamento, compactação e instalação do piso esportivo em grama sintética, observando 

rigorosamente as especificações técnicas do fabricante e os padrões de desempenho exigidos para 

prática esportiva. Os serviços incluirão alinhamento, fixação, união das mantas e aplicação dos 

materiais complementares necessários ao acabamento e funcionamento adequado do piso 

esportivo. 

 
3.1.4. ALAMBRADO E REDE DE PROTEÇÃO 

Será executado o sistema de cercamento do campo, composto por estrutura metálica, alambrado e 

rede de proteção, conforme especificações constantes no projeto executivo. Os elementos deverão 

apresentar resistência mecânica adequada, estabilidade estrutural e durabilidade compatível com 

as condições de uso e exposição climática. 

 
3.1.5. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED 

A infraestrutura elétrica compreenderá execução de eletrodutos, caixas de passagem, cabeamento, 

quadro de distribuição, dispositivos de proteção e demais componentes necessários ao 

funcionamento do sistema de iluminação. Também serão instalados postes metálicos e refletores 

em LED, conforme quantitativos e especificações técnicas constantes na planilha orçamentária, 

assegurando eficiência luminotécnica, segurança operacional e economia energética. 

 
3.1.6. PAVIMENTAÇÃO E PASSEIOS 

Os serviços de urbanização contemplarão a execução de passeios em piso intertravado, calçadas 

em concreto moldado “in loco” com acabamento estampado e assentamento de meio-fio pré-

moldado, garantindo acessibilidade, organização dos fluxos de circulação e adequada integração 

do equipamento esportivo ao entorno urbano. 
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3.1.7. PAISAGISMO 

Será realizado o plantio de grama em placas nas áreas previstas em projeto, contribuindo para 

valorização paisagística, conforto visual e melhoria das condições ambientais do espaço público. 

 
3.1.8. SERVIÇOS FINAIS 

Ao término da obra, serão executados os serviços de limpeza geral, remoção de resíduos, 

desmontagem das instalações provisórias e revisão final dos sistemas implantados. A entrega da 

obra ocorrerá somente após verificação técnica e aprovação da fiscalização da Administração 

Municipal, assegurando conformidade com os projetos, especificações técnicas e padrões de 

qualidade exigidos.  

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Só poderá ser admitida a subcontratação dos serviços em até 30%, condicionada à autorização 

expressa do CONTRATANTE.  

 
4.2. A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e deverá ter anuência prévia da fiscalização do Objeto contratado.  

 
4.3. Como condição para subcontratação e durante o curso da execução contratual, as empresas 

subcontratadas deverão comprovar mediante documentação regular, perante a Administração, que 

estão em situação regular fiscal, previdenciária e a qualificação técnica necessária exigida neste 

Termo de Referência.  

 
4.4. Em qualquer hipótese da subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

da subcontratada, bem como, responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

 
4.5. Caso ocorra à subcontratação, esta deverá ser firmada pela Contratada, através de instrumento 

independente.  

 
4.6. Os pagamentos continuarão sempre sendo efetuados à CONTRATADA, e nunca diretamente 

a subcontratada.  

 
4.7. As regras estabelecidas entre a contratada e a subcontratada não modificarão as obrigações 

contratuais e legais entre a Contratante e a Contratada, sendo nula qualquer cláusula que 

porventura disponha de forma contrária, transferindo ou isentando responsabilidade da 

CONTRATADA.  

 
4.8. A realização da subcontratação não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo integral 

cumprimento de todos os termos e condições do contrato, tampouco alterará as obrigações 
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assumidas pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. A empresa contratada, após a realização do serviço, apresentará ao gestor/fiscal do contrato a 

nota fiscal, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento, aceite definitivo e ateste 

do fiscal do contrato.  

 
6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 

crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente.  

 
6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado;  

 
6.4. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos 

Municipais Estaduais e Federais, e declarações exigidas por lei. 

 
6.5. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal de Educação, fixando-se um prazo para a regularização 

da situação, sob pena de anulação do contrato.  

 
6.6. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade.  

 
6.7. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.2. será contado da data 

de entrega da referida correção.  
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6.8. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço – OS. 

7.2 Os serviços serão realizados em estrita obediência às especificações descritas em projeto e 

planilhas orçamentárias, e devem obedecer aos padrões de segurança e legislações vigentes. 

7.3 Se a Licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a Ordem de Serviço, 

e/ou realizar o serviço, serão convocadas as demais licitantes classificadas na licitação, 

respeitando-se as condições de fornecimento e as negociações para redução dos valores, 

aplicando-se as penalidades previstas, em obediência ao rito administrativo descrito na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

7.4 Havendo qualquer divergência entre os quantitativos e especificações cadastrados no Boletim 

de Medição e aqueles registrados no contrato, a Nota Fiscal não será liquidada até que o 

estabelecimento comprove que a Nota foi expedida corretamente, ou retifique o documento fiscal. 

7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço 

executado.  

7.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por servidor 

especialmente designado pela Administração, nos termos do art. 17 da lei nº 14133/2021, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo.  

 
8.2. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no serviço executado, 

fixando prazo para a sua correção.  

 
8.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA em até 30 (trinta dias), 

após o ateste definitivo da execução do serviço, conforme boletins de medição. 

 
8.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, quando for o caso. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1. Realizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste documento, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente. 

 
9.2.Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como, alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 

natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.  

 
9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços prestados, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  

 
9.4. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na Licitação.  

 
9.5. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 

nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em 

quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante.  

 
9.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados.  

 
9.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso.  

 
9.8. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão/terreno/local de obra para a execução dos serviços. 

 
9.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais de toda a mão de obra 

oferecida para atuar nas instalações do órgão.  

 
9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

 
9.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 

CONTRATANTE, toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

 
9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
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9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

 
9.14. Indicar o Responsável Técnico, que será o representante da CONTRATADA junto à 

CONTRATANTE, e à FISCALIZAÇÃO, para tratar de todos os assuntos técnicos pertinentes ao 

presente contrato, inclusive, para participar de reuniões e outros eventos demandados pela 

Secretaria de Infraestrutura no âmbito de suas dependências ou fora dela, e que responderá 

formalmente em todas as tratativas técnicas entre as partes, bem como, nos atos e demais 

providências de incumbência da CONTRATADA, junto a Órgãos Públicos, Conselhos de Classe e 

Concessionárias.  

 
9.15. O Responsável Técnico deverá ser indicado pela CONTRATADA no ato da assinatura do 

contrato, devendo obrigatoriamente ser um dos membros da equipe indicada no contrato, 

legalmente habilitado para assinar pela mesma. O não cumprimento deste item constituirá 

mensalmente uma infração de natureza média, conforme tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  
 
9.16. A CONTRATADA deve cumprir as formalidades do presente contrato, no que tange aos 

processos e rotinas técnicas aqui estabelecidas, comunicando a FISCALIZAÇÃO TÉCNICA fatos 

pertinentes e do interesse do melhor desenvolvimento dos trabalhos, providenciando a 

compatibilização dos serviços técnicos que envolvem mais de um Responsável Técnico, e 

praticando todos os atos técnicos necessários à condução e ao fiel cumprimento do contrato.  

 
9.17. A CONTRATADA quando solicitada deverá realizar vistorias de imóveis em até 72 horas, 

apresentando laudo, parecer ou estudo técnico, conforme solicitação da FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

das pendências e possíveis soluções relativas aos serviços do Projeto Básico. 

 
9.18. Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação dela, em 

conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão confeccionadas, de acordo o padrão da 

prefeitura municipal de BRUMADO. O não cumprimento deste item constituirá mensalmente uma 

infração de natureza leve, conforme tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”. 

 

9.19. Observar e cumprir os prazos para execução das Ordens de Serviços. O não cumprimento 

deste item constitui infração de natureza grave, com multa prevista na tabela constante no item 

“MULTAS E PENALIDADES”. 
 
9.20. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas e em seu entorno. Obedecer às normas vigentes de higiene, segurança do trabalho 

e prevenção de acidentes, a fim de, garantir a salubridade e a segurança no local dos serviços. O 

não cumprimento deste item, quando relativo a trabalhos que envolvam risco de vida constituirão 

infrações de natureza gravíssima, conforme tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  
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9.21. Providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos que venham a ser necessários, não 

só para licitação e assinatura do contrato, como também, para execução dos serviços.  

 
9.22. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) exerçam 

as suas atividades, devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo uso dos 

equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas – EPI (Equipamentos de 

Proteção Individual). O não cumprimento deste item quando envolver risco de vida constitui infração 

de natureza gravíssima e estará sujeito a penalidades conforme a tabela constante no item 

“MULTAS E PENALIDADES”, e quando não envolver risco de vida constituirá infração de natureza 

grave e estará sujeito a penalidades, conforme tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  
 
9.23. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos apresentados na OS - Ordem de Serviço, obedecendo rigorosamente as 

Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, assim como, as 

determinações da Secretaria de Infraestrutura e a Legislação pertinente. Atrasos acarretados pelo 

não cumprimento deste item possuem suas penalidades previstas no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  

 
9.24. A CONTRATADA deverá fornecer um cronograma estimado, com o início e término das 

etapas para a realização da demanda sempre que solicitado pela fiscalização.  

 
9.25. Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre que 

ocorrer falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 

apresentados na OS - Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela correta 

execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da 

Fiscalização, que por sua vez consultará os autores dos projetos para efeito de autorização.  

 
9.26. Quando por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material “similar” ao 

especificado em norma técnica, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, através 

de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não do 

material substituto. 

 
9.27. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, prestando 

todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.  

 
9.28. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 

serviços objeto do Ata/contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 

de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não, 

correspondentes às especificações. Promover reuniões quinzenais com a fiscalização para 
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avaliação dos serviços. Quando estas falhas gerarem atrasos, constituirão infração tendo a 

penalidade prevista no item “MULTAS E PENALIDADES”. 

 
9.29. Manter permanentemente no local dos serviços equipe técnica suficiente, composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a 

responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega completa, inclusive, com poderes para deliberar 

sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. O não cumprimento desta 

obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana, tendo a penalidade prevista na tabela 

constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 
9.30. Manter o local de serviço limpo e retirar diariamente, todo o entulho decorrente da execução 

dos serviços. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana, tendo 

a penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  
 
9.31. A empresa contratada deverá colocar à disposição da contratante, meios de comunicação com 

o responsável técnico, todos os dias da semana, para atender todas as necessidades pertinentes 

ao serviço, devendo o mesmo se fazer presente quando chamado pelo coordenador de obras ou 

pessoas designadas por ele. O não cumprimento desta obrigação constituirá falta grave e a 

penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 
9.32. Fica a contratada obrigada em apresentar relatório fotográfico do ambiente antes da 

intervenção e após a conclusão do serviço, atendendo todas as exigências impostas pela Secretaria 

de Infraestrutura.  

 
9.33. Executar, perfeita e integralmente, os serviços contratados, nos horários estabelecidos e nos 

prazos ajustados, por meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a 

indenizar o município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos causados às suas instalações, móveis, utensílios, máquinas e equipamentos, quer 

sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade 

estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a prestação dos serviços.  

 
9.34. Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, rigorosamente, os 

prazos estabelecidos responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições 

venham causar ao contratante ou a terceiros, de modo direto ou indireto, além de realizar novamente 

o serviço incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus e sem prejuízo das multas contratuais 

previstas.  

 
9.35. Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer profissional, quando se verificar o seguinte: 

a) Atuação ou comportamento julgado inconveniente ou prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

b) Ocorrência sistemática de erros ou falhas na execução dos trabalhos; c) Atos que comprometam 

a própria segurança ou a de terceiros; d) Não atendimento às determinações do preposto.  
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9.36. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na prestação dos serviços.  

 
9.37. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas as 

reclamações e convocações da CONTRATANTE.  

 
9.38. Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no objeto 

deste contrato.  

 
9.39. Pagar com pontualidade aos seus empregados o salário e benefícios indicados na sua 

proposta, e apresentar ao CONTRATANTE juntamente com a fatura mensal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. O 

Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 
10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 
10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. A apresentação de GARANTIA DE PROPOSTA é obrigatória, ainda que a LICITANTE 

não deseje realizar o credenciamento de representante. A Lei n° 14.133/21 prevê que essa 

garantia não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, e 

será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contada da assinatura do contrato 

ou da data em que for declarada fracassada a licitação conforme as modalidades previstas na 

Lei, a saber: 

  
11.1.1. Caução em dinheiro deverá ser apresentada junto com o comprovante de depósito, que 

será verificada a sua compensação no ato do julgamento dos documentos de habilitação, caso 

a verificada a ausência tempestiva de efetivo ingresso do valor no erário público a empresa em 

tela será inabilitada;  

 
11.1.2. Títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda;  

 
11.1.3. Carta fiança bancária ou apólices de seguro garantia estes deverão ser apresentados 

juntamente com efetivo comprovante de pagamento.  
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11.2. A Garantia de Proposta deverá ter prazo de validade de, no mínimo 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da data da Sessão de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogada no caso 

de o Município solicitar e a licitante anuir.  

 
11.2 - a) Não serão aceitas Garantias de Proposta na modalidade seguro garantia quando elas 

não tiverem o período mínimo estipulado no item 11.2. 

 
11.3. A Garantia de Proposta oferecida pela licitante adjudicada será liberada/devolvida após a 

assinatura do contrato e o fornecimento da Garantia de Execução de Contrato prevista no 

contrato.  

 
11.4. As Garantias de Proposta oferecidas pelas demais proponentes inabilitadas e ou 

desclassificadas serão liberadas/devolvidas em até 10 (dez) dias após a data da solicitação 

formal.  

 
11.5.  A liberação/devolução de garantia só poderá ser solicitadas após a assinatura do contrato 

pela licitante adjudicada. 

 
11.6. As Garantias de Proposta oferecidas pelas licitantes inabilitadas ou desclassificadas 

serão liberadas a partir do décimo quinto dia útil contado da decisão que não caiba mais 

recurso, mediante solicitação formal.  

 
11.7. A Garantia de Proposta poderá ser apropriada nos seguintes casos: se a licitante desistir 

de sua proposta durante o prazo de validade, deixar de assinar o contrato ou não apresentar 

os documentos para a contratação como observado o disposto do §3º do art. 58 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

11.8. Juntamente com a apresentação da Garantia da Proposta, o licitante deverá comprovar 

o respectivo pagamento, mediante a juntada do comprovante idôneo de quitação, sob pena de 

inabilitação, observado o disposto neste Edital e na legislação aplicável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MULTAS E PENALIDADES 
 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021. a Contratada que: 

12.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.3. Fraudar na execução da ata/contrato;  

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
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12.1.6. Não mantiver a proposta.  

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;  

 
12.2.2. Multa moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

 
12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

 
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

 
12.2.5. Conforme prevê o § 4º do artigo em comento, a sanção de impedimento de licitar e contratar 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
12.2.6. Já na forma do § 5º do mesmo artigo, a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave do que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
12.2.7.O § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 prescreve a necessidade de, por ocasião da 

dosimetria da sanção a ser aplicada, considerar a i) natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii) as peculiaridades do caso concreto; iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; iv) os danos 

que dela provierem para a Administração Pública; e v) a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.2.8. A aplicação de sanções administrativas depende da observância do devido processo legal, 

assim entendido aquele que assegura o exercício da ampla defesa e do contraditório, exigindo, 

ainda, a observância da proporcionalidade e razoabilidade na dosimetria da sanção a ser aplicada, 

levando em consideração as situações fáticas que acarretaram a prática da infração, bem como 

eventuais atenuantes e agravantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade: 07.01 - xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Atividade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Elemento: xxxxxxxxxxxxxxxxx  

FONTE DE RECURSO: xxxxxxxxxxxx 

  
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLAUSULA DECIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRUMADO, que regulamenta os procedimentos a serem observados no que concerne ao 

acompanhamento e fiscalização das obras e serviços de engenharia em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, através da servidora Débora Cristina Santana de Almeida, designada através da Portaria 
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nº 574/2025, da Secretaria de Infra-estrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, nos 

termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021, a quem compete verificar se a 

Contratada está executando os serviços, conforme o especificado, observando o contrato e os 

documentos que o integram. A CONTRATADA designa a profissional legalmente habilitado para 

execução dos serviços Responsável Técnico e Atestado de Responsabilidade de fiscalização.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de BRUMADO/BA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

  

Representante legal do CONTRATANTE 

       Representante legal do CONTRATADO 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 030/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0288/2026. 

 
 

 
ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 

A – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 
 

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
 

C - MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 
E - MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  030/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0288/2026. 

 
ANEXO III – A 

 
MODELOS DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 
(nomeda empresa)  , inscrita no CNPJ sob o 
nº   , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
  , portador (a) da Carteira de 
Identidade nº  e do CPF nº      , DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos da 
Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 
 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agentes 
Políticos da Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 

 
...............................,............... de ................................. de 2026. 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 030/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0288/2026. 

 
ANEXO III – B 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
Ao 
Agente de Contratação 
Ilmo(a) Sr(a): 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo) .. , inscrita no CNPJ sob n.° 
. ..............., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada 
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa 
de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes. 
 
Por ser verdade assina o presente. 

 
...............................,............... de ............................... de 2026. 
 

 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 030/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0288/2026. 

 
 

ANEXO III – C 
 

MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 
A empresa (nome da empresa______, inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)   , portador (a) da Carteira 
de Identidade nº e do CPF nº   , DECLARA para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, na forma e sob 
as penas impostas pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação 
pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empresa menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

     ,  de  de 2026. 
 
 
 

Assinatura:   
Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 030/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0288/2026. 

 
 
 

ANEXO III – D 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº   , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)  , portador(a) da carteira de identidade nº. 
 e CPF nº DECLARA, para fins do disposto do Edital de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 030/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
pena da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006; 
 
( ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão dos 
benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 
3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(localidade),  de  de  . 
 
 
 

 
Representante Legal Contador e nº CRC 
 
 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica 
da empresa. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 030/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0288/2026. 

 
 

ANEXO III – E 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

Declaramos para os devidos fins: 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço da Empresa: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA A ASSINATURA DE 

CONTRATO 
Nome: 

Cargo: RG: CPF: 

Endereço do Representante Legal: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO 

Banco: Agência: Conta: 
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Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
Criado pela Lei Municipal n.º 1.134 de 19/10/1995 

Reformulado pela Lei nº 1.362 de 01/09/2005. 
Rua Iluminato Lobo, 33, Centro - Brumado-BA  

                                                                    E-mail: cmas@brumado.ba.gov.br 

 
RESOLUÇÃO Nº. 173 DE 22 DE MAIO DE 2026 

 
Dispõe sobre a aprovação do Plano de 
Ação para Cofinanciamento Estadual do 
Sistema Único da Assistência Social – 
SUAS - Exercício 2026 e Demonstrativo 
Sintético Anual de Execução Físico-
Financeira – Exercício 2025, dos 
recursos repassados pelo Fundo Estadual 
de Assistência Social – FEAS ao Fundo 
Muncipal de Assistência Social – FMAS.  
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o disposto no Artigo 3º, inciso III, da Lei Municipal de N.º 1.362, de 1º de 
setembro de 2005 e considerando a apreciação e deliberação do Conselho em sua 276ª – 
(ducentésima septuagésima sexta) Sessão Plenária Extraordinária, realizada no dia 
22 de maio de 2026; 
 
CONSIDERANDO a Política Nacioanl de Assistência Social – PNAS, aprovada pela 
Resolução Nº 145 de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência 
Social; 
 
CONSIDERANDO o Plano de Ação 2026, inserido no Sistema de Acompanhamento 
do Cofinanciamento do Governo Estadual – SIACOF e apresentado pelo Orgão Gestor 
Municipal da Política de Assistência Social, ao Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS;  

        RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, o Plano de Ação 2026 com valor total de R$ 
1.336.386,01 (Um milhão, trezentos e trinta e seis mil, trezentos e oitenta e seis 
reais e um centavo).  
 
Art. 2º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira – 
Exercício 2025, dos recursos repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social – 
FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.   

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Brumado/BA, 22 de maio de 2026. 
 

 
Vera Lúcia Sélis Cássia Silva 

Presidente do CMAS 
Gestão 2025/2027 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 037/2026 
 

 
Nos termos do art. 72 inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 e após análise e aprovação da 
justificativa apresentada, RATIFICO a dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimentícios do 
tipo hortifrutigranjeiros (frutas, verduras e legumes), destinados ao atendimento das demandas dos 
serviços, programas e ações socioassistenciais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania de Brumado/BA. 
 
EMPRESA: CESTA BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
33.231.627/0001-02, estabelecida Rua Marquesa de Santos, n° 124, bairro Doutor Juracy Pires 
Gomes, Brumado/BA. 

 
VALOR TOTAL: R$ 36.224,20 (trinta e seis mil duzentos e vinte e quatro reais e vinte centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 
dotação orçamentária: 
 
UNIDADE: 11.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
ATIVIDADES: 2058 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 
2059 – Bloco da Proteção Social Básica – PSB / CRAS / PAIF / SCFV 
2060 – Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade – MAC / PSE-CREAS 
2063 – Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único 
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo  
FONTES:  1500 / 1660 / 1661 
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação do objeto, determinando que 
sejam adotadas as providências necessárias para a formalização do contrato.  

 
 
Brumado/BA, 22 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0291/2026 
 
 
CONTRATO Nº 0291/2026. 

 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE BRUMADO - ESTADO DA BAHIA. 

CNPJ Nº. 14.105.704/0001-33. 

EMPRESA CONTRATADA: CL MALHARIA E CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ nº 63.185.730/0001-24. 

 

OBJETO: aquisição de uniformes, coletes, conjuntos de arbitragem e camisas tipo gola polo, para 
atender as necessidades da Secretaria de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo deste Município de 
Brumado/BA. 
 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses da assinatura do contrato. 
 
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA Nº. 033/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

0213/2026. 

 

VALOR TOTAL: R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Unidade Orçamentária: 08.01 - Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 
Atividade: 2026 – Gestão das Ações Desportivas 
Elemento de Despesa: 33.90.32 - Material de Distribuição gratuita. 
Fonte: 1500 
 
Brumado - BA, 04 de maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 030/2026. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DA BAHIA, torna público aos interessados, o 
aviso de Licitação de modalidade Concorrência Eletrônica n. 030/2026. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia para a construção de campo sintético a ser implantado 
no Bairro Santa Tereza, no Município de Brumado/BA, conforme Projeto Básico, Edital e seus anexos. A 
Abertura das Propostas será no dia 16 de junho de 2026, às 10:30h no site www.bnccompras.com. O 
edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados no site www.bnccompras.com e no site 
www.brumado.ba.gov.br. Informações nos dias uteis das 08h às 12h e das 14h às 16h ou pelo e-mail 
semad_licitacao@brumado.ba.gov.br. Brumado/BA, 22 de maio de 2026. Fabricio Abrantes Pires de 
Souza Oliveira – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ 14.105.704/0001-33 

 

DECRETO Nº 078, DE 25 DE MAIO DE 2026. 
 
Dispõe sobre a regulamentação da Lei Municipal nº 2.074, 
de 27 de novembro de 2025, estabelecendo normas de 
execução, critérios operacionais, procedimentos 
administrativos, diretrizes de acompanhamento 
socioassistencial e mecanismos de funcionamento do 
Programa Bolsa da Gente, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de Brumado, e na Lei Municipal nº 2.074, 
de 27 de novembro de 2025, e; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.074, de 27 de novembro de 2025, reformulou o 
Programa Avante Sertanejo – PAS, instituído pela Lei Municipal nº 1.824/2017, sob a nova 
denominação de Programa Bolsa da Gente, estabelecendo nova estrutura normativa voltada à 
promoção da segurança alimentar e nutricional, inclusão social, acompanhamento 
socioassistencial e fortalecimento da autonomia das famílias em situação de vulnerabilidade 
social; 

CONSIDERANDO que o Programa Bolsa da Gente constitui política pública de caráter 
socioassistencial e alimentar, voltada à efetivação dos direitos sociais previstos nos arts. 6º e 
203 da Constituição Federal, bem como em consonância com os princípios da dignidade da 
pessoa humana, proteção social e combate à insegurança alimentar; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar administrativamente os critérios operacionais, 
mecanismos de concessão, acompanhamento, monitoramento, avaliação social, fiscalização e 
controle do Programa Bolsa da Gente, assegurando padronização técnica, transparência 
administrativa, eficiência na execução e segurança jurídica aos atos praticados pela 
Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO que a regulamentação do Programa mostra-se indispensável para garantir 
a adequada execução das ações socioassistenciais, nutricionais, educativas e de geração de 
renda previstas na legislação municipal, observando-se as diretrizes do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS e das políticas públicas de segurança alimentar e nutricional; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios objetivos para seleção, permanência, 
reavaliação e desligamento das famílias beneficiárias, bem como instrumentos técnicos de 
acompanhamento social, visitas domiciliares, elaboração de pareceres e monitoramento de 
resultados sociais e nutricionais; 
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CONSIDERANDO a importância da integração intersetorial entre as políticas públicas 
municipais de assistência social, saúde, educação, segurança alimentar, qualificação 
profissional e desenvolvimento econômico, como mecanismo de superação gradual das 
vulnerabilidades sociais das famílias beneficiárias; 

CONSIDERANDO que o art. 13 da Lei Municipal nº 2.074, de 27 de novembro de 2025, 
autoriza expressamente o Poder Executivo Municipal a regulamentar a composição da cesta 
básica, os valores do benefício, os critérios operacionais, os instrumentos de avaliação e demais 
procedimentos necessários à execução do Programa Bolsa da Gente; 

 
D E C R E T A: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. O Programa Bolsa da Gente, instituído pela Lei Municipal nº 2.074/2025, 
será executado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC, 
observadas as disposições deste Decreto e do disposto na legislação municipal. 

Art. 2º. O Programa Bolsa da Gente possui caráter socioassistencial, alimentar e 
inclusivo, destinado à promoção da segurança alimentar e nutricional, redução das 
vulnerabilidades sociais e fortalecimento da autonomia familiar. 

Art. 3º. A execução do Programa observará: 

I - a proteção social às famílias em situação de vulnerabilidade; 

II - a dignidade da pessoa humana; 

III - a segurança alimentar e nutricional; 

IV - a equidade no acesso ao benefício; 

V - a transparência administrativa; 

VI - o acompanhamento técnico socioassistencial; 

VII - a intersetorialidade das políticas públicas; 

VIII - o fortalecimento da autonomia familiar e da geração de renda. 

 

CAPÍTULO II 
DAS MODALIDADES DO BENEFÍCIO 
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Art. 4º. O benefício do Programa Bolsa da Gente será concedido até o limite de 
2.000 (duas mil) famílias, observada a avaliação técnica da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC, e disponibilidade logística, operacional e 
orçamentária, nas seguintes modalidades: 

I – fornecimento de cesta básica física, composta por gêneros alimentícios 
essenciais destinados à promoção da segurança alimentar e nutricional das famílias 
beneficiárias, nos termos deste regulamento, conforme anexo; 

II – concessão de cartão-alimentação, com crédito mensal destinado 
exclusivamente à aquisição de gêneros alimentícios e itens essenciais, nas redes, comércios e 
locais de venda previamente credenciados pela Administração Pública Municipal. 

§1º A modalidade do benefício poderá, à crivo da administração, ser definida de 
forma individualizada, conforme a realidade socioeconômica da família beneficiária, com base 
na avaliação da equipe socioassistencial e capacidade operacional da Administração Pública. 

§2º A concessão do benefício não gera direito adquirido à manutenção da 
modalidade inicialmente disponibilizada, podendo ocorrer alteração administrativa em razão de 
interesse público, reestruturação operacional, atualização metodológica, disponibilidade 
orçamentária ou revisão técnica das condições da família beneficiária. 

§3º A SESOC poderá estabelecer procedimentos administrativos complementares 
destinados ao controle, fiscalização, acompanhamento e execução das modalidades previstas 
neste artigo. 

Art. 5º. A definição da modalidade do benefício observará, cumulativa ou 
alternativamente, os seguintes critérios técnicos, sociais e administrativos: 

I – avaliação técnica social realizada pela equipe socioassistencial da SESOC; 

II – grau de vulnerabilidade social e insegurança alimentar da família beneficiária; 

III – composição e dinâmica do núcleo familiar; 

IV – condições territoriais, geográficas e de acesso da família beneficiária; 

V – disponibilidade logística, operacional e administrativa da Administração 
Pública Municipal; 

VI – acompanhamento socioassistencial realizado pela equipe técnica da SESOC; 

VII – disponibilidade orçamentária e financeira do Município; 

§1º A avaliação técnica social poderá compreender entrevistas, visitas domiciliares, 
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análise documental, parecer técnico social, instrumentos de avaliação padronizados e demais 
mecanismos administrativos considerados necessários pela equipe socioassistencial. 

§2º A concessão da modalidade do benefício deverá priorizar famílias em situação 
de maior vulnerabilidade social e insegurança alimentar, observadas as diretrizes da política 
municipal de assistência social e segurança alimentar e nutricional. 

§3º A SESOC poderá revisar, a qualquer tempo, a modalidade concedida, mediante 
reavaliação técnica devidamente fundamentada, especialmente nos casos de alteração da 
realidade socioeconômica da família beneficiária ou necessidade administrativa superveniente. 

§4º Os procedimentos de avaliação, seleção, acompanhamento, reavaliação e 
fiscalização das modalidades do benefício deverão observar critérios objetivos, padronização 
administrativa e registro formal nos instrumentos técnicos e sistemas utilizados pela SESOC. 

 

CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO DA CESTA BÁSICA 

Art. 6º. A cesta básica do Programa Bolsa da Gente será composta, 
preferencialmente, por gêneros alimentícios essenciais destinados à promoção da segurança 
alimentar e nutricional das famílias beneficiárias, observadas as diretrizes da Política Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional, do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional – SISAN, e demais normas correlatas aplicáveis à matéria. 

§1º A organização, padronização e definição dos gêneros alimentícios integrantes 
da cesta básica deverão considerar a promoção da alimentação adequada, saudável e compatível 
com as necessidades nutricionais das famílias beneficiárias. 

§2º Serão adotados padrões diferenciados de cesta básica para cada núcleo familiar, 
de até 5 (cinco) pessoas, intercalando até 10 (dez) ou mais pessoas, levando em consideração a 
natureza e individualidades de cada cadastro, conforme tabela em anexo. 

Art. 7º. A composição da cesta básica será definida mediante avaliação técnica da 
SESOC, observando, dentre outros, os seguintes critérios para sua manutenção/adequação: 

I – parâmetros nutricionais mínimos e recomendações técnicas aplicáveis à 
segurança alimentar e nutricional; 

II – disponibilidade orçamentária e financeira do Município; 

III – hábitos alimentares regionais e aspectos socioculturais locais; 

IV – diretrizes da Política Municipal de Educação Alimentar e Nutricional; 
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V – orientações e diretrizes das políticas públicas de segurança alimentar e combate 
à fome; 

VI – viabilidade logística, operacional e administrativa para fornecimento e 
distribuição dos gêneros alimentícios; 

VII – estudos técnicos, indicadores sociais e avaliações realizadas pela 
Administração Pública Municipal. 

§1º A aquisição, composição, armazenamento, logística, distribuição e 
fornecimento dos gêneros alimentícios integrantes da cesta básica observarão a 
discricionariedade administrativa da Administração Pública Municipal, conforme critérios de 
conveniência, oportunidade, interesse público e capacidade operacional. 

§2º Os procedimentos administrativos destinados à aquisição dos gêneros 
alimentícios, organização, montagem e fornecimento de cestas básicas observarão as 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis às 
contratações públicas. 

Art. 8º. A composição da cesta básica poderá ser revista, atualizada ou readequada 
periodicamente pela SESOC, mediante avaliação técnica e administrativa, considerando: 

I – variação de preços dos gêneros alimentícios, que impacte diretamente nos cofres 
municipais e causa oneração excessiva na aplicação da política, a qual, pode impactar 
diretamente no pleno funcionamento do projeto; 

II – disponibilidade de mercado e capacidade de fornecimento, observando as 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

III – estudos técnicos e indicadores de segurança alimentar; 

IV – interesse público e necessidade administrativa; 

V – alterações nas políticas públicas de segurança alimentar e nutricional; 

VI – disponibilidade orçamentária e financeira do Município; 

VII – necessidade de aperfeiçoamento da política pública de combate à insegurança 
alimentar. 

Parágrafo único. As alterações promovidas na composição da cesta básica não 
gerarão direito adquirido à manutenção de itens específicos anteriormente disponibilizados, 
observados os princípios da continuidade do serviço público, razoabilidade, eficiência 
administrativa e interesse público. 
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CAPÍTULO IV 
DO CARTÃO-ALIMENTAÇÃO 

Art. 9º. O cartão-alimentação consistirá em benefício socioassistencial destinado 
exclusivamente à aquisição de produtos essenciais de alimentação, higiene pessoal e 
congêneres, bem como itens autorizados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Cidadania – SESOC, por meio de ato administrativo próprio, observadas as diretrizes da 
política pública de segurança alimentar e nutricional do Município. 

§1º O benefício será operacionalizado mediante contratação de empresa 
especializada na administração, gerenciamento, emissão, fornecimento e manutenção de cartão 
eletrônico, magnético, digital ou tecnologia equivalente, observadas as disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis às contratações públicas. 

§2º O cartão-alimentação possuirá caráter pessoal, intransferível e exclusivo para 
utilização no âmbito do Programa Bolsa da Gente, vinculado diretamente nos dados cadastrais 
e banco público do munícipe beneficiado, sendo vedada sua comercialização, cessão, troca, 
conversão em dinheiro, utilização para finalidade diversa ou qualquer forma de desvio de 
finalidade. 

§3º A utilização do benefício ocorrerá em estabelecimentos comerciais previamente 
credenciados pela Administração Pública Municipal, observados os critérios técnicos definidos 
pela SESOC, para fins de fiscalização, controle e controle interno e externo da política pública 
municipal. 

§4º A empresa contratada deverá disponibilizar mecanismos tecnológicos de 
rastreabilidade, controle, auditoria, monitoramento e emissão de relatórios gerenciais das 
transações realizadas, permitindo à Administração Pública Municipal acompanhar a correta 
utilização dos recursos públicos vinculados ao Programa. 

§5º O cartão alimentação adotará, dentre outras especificações à serem definidas no 
processo administrativo licitatório, observada à Lei 14.133/2021, as seguintes informações: 

I – Brasão do Município de Brumado; 

II – Identidade Visual adotada pelo Poder Executivo Municipal; 

III – Identidade Visual da Logomarca do “Programa Bolsa da Gente”; 

IV – Identificação do beneficiário, número de acompanhamento administrativo, 
data de entrada no programa e validade do cartão; 

V – Informações administrativas como número de denúncia, atendimento aos 
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munícipes e outros dados importantes para controle interno e externo do programa; 

Art. 10. Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 
– SESOC disciplinar administrativamente os procedimentos operacionais do cartão-
alimentação, podendo definir: 

I – valor do benefício, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do 
Município, bem como equidade com a cesta básica correspondente à quantidade de pessoas do 
núcleo familiar; 

II – periodicidade da recarga ou disponibilização dos créditos; 

III – critérios técnicos de concessão, manutenção, suspensão, revisão e 
cancelamento do benefício; 

IV – regras de utilização do cartão-alimentação; 

V – parâmetros de funcionamento da rede credenciada; 

VI – critérios de credenciamento, habilitação, controle e fiscalização dos 
estabelecimentos participantes; 

VII – mecanismos de controle administrativo, monitoramento, auditoria e 
fiscalização da utilização do benefício; 

VIII – limites operacionais, financeiros e administrativos necessários à execução do 
Programa; 

IX – mecanismos de integração de dados, relatórios gerenciais e acompanhamento 
eletrônico das operações realizadas; 

X – parâmetros técnicos destinados à prevenção de fraudes, desvios de finalidade, 
utilização indevida ou irregularidades administrativas; 

XI – demais procedimentos complementares necessários à adequada execução, 
fiscalização e controle do Programa Bolsa da Gente. 

§1º O valor do benefício corresponderá ao montante apurado em procedimento 
licitatório previamente realizado para composição da cesta básica referida no art. 6º, §2º, deste 
Decreto, e anexo único, podendo ser revisto mediante ato administrativo devidamente 
fundamentado, observadas as variações de mercado e a disponibilidade orçamentária, bem 
como atualizado anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

§2º A empresa contratada para administração do cartão-alimentação deverá garantir 
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suporte operacional, canais de atendimento, segurança das transações, funcionamento regular 
do sistema, proteção de dados dos beneficiários e disponibilidade adequada da rede 
credenciada. 

§3º A Administração Pública Municipal poderá exigir da empresa contratada a 
disponibilização periódica de relatórios técnicos, financeiros, operacionais e estatísticos 
relativos à execução do benefício, inclusive para fins de auditoria, fiscalização contratual e 
controle interno. 

Art. 11. Constituem hipóteses de utilização indevida do cartão-alimentação, sem 
prejuízo de outras irregularidades identificadas pela Administração Pública Municipal: 

I – comercialização, cessão, empréstimo ou transferência do cartão a terceiros; 

II – tentativa de conversão do benefício em dinheiro, crédito financeiro ou qualquer 
outra vantagem econômica diversa da finalidade do Programa; 

III – utilização do benefício para aquisição de produtos desvirtuados da finalidade 
socioassistencial do Programa; 

IV – fraude, omissão de informações ou utilização irregular do benefício; 

V – prática de atos destinados a desvirtuar a finalidade socioassistencial do 
Programa; 

VI – utilização em desacordo com as normas estabelecidas neste Decreto e atos 
complementares. 

§1º A constatação de irregularidade poderá ensejar, observado procedimento 
administrativo simplificado e garantido o contraditório e a ampla defesa: 

I – advertência formal; 

II – suspensão temporária do benefício; 

III – cancelamento do benefício; 

IV – apuração administrativa para eventual restituição ao erário, quando constatado 
dolo, fraude ou má-fé. 

§2º A SESOC poderá realizar auditorias, cruzamento de dados, monitoramento 
eletrônico, visitas técnicas, inspeções administrativas e demais procedimentos de fiscalização 
destinados à verificação da correta utilização do benefício. 

§3º Os estabelecimentos credenciados que concorrerem para utilização irregular, 
fraude ou desvio de finalidade do benefício poderão sofrer sanções administrativas, sem 
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prejuízo das responsabilidades civis, administrativas e penais cabíveis, observadas as 
disposições contratuais e a legislação aplicável. 

§4º As medidas administrativas previstas neste artigo observarão os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade, interesse público, proteção social e continuidade das políticas 
públicas socioassistenciais. 

 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

Art. 12. Poderão ser beneficiárias do Programa Bolsa da Gente as famílias que 
atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

I – possuir inscrição ativa e atualizada no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal – CadÚnico; 

II – residir no Município de Brumado; 

III – encontrar-se em situação de vulnerabilidade social, risco social ou insegurança 
alimentar, com renda per capta de até ¼ do salário mínimo vigente, devidamente identificada 
mediante avaliação técnica socioassistencial; 

IV – enquadrar-se nos critérios técnicos, socioeconômicos e administrativos 
definidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC, 
observadas as disposições da Lei Municipal nº 2.074/2025, deste Decreto, e dos critérios 
técnicos da atividade de assistência social. 

§1º A concessão do benefício dependerá de avaliação técnica realizada pela equipe 
socioassistencial da SESOC, podendo ser utilizados instrumentos técnicos, entrevistas, visitas 
domiciliares, análise documental, pareceres sociais e demais mecanismos administrativos 
necessários à verificação da situação socioeconômica da família. 

§2º A inscrição no CadÚnico, por si só, não gera direito automático ao recebimento 
do benefício, devendo ser observados os critérios de elegibilidade, disponibilidade 
orçamentária, capacidade operacional do Programa e avaliação técnica social. 

§3º A permanência da família no Programa estará condicionada à manutenção dos 
critérios que justificaram sua inclusão, bem como participação das atividades desenvolvidas no 
Programa Bolsa da Gente, podendo a SESOC realizar reavaliações periódicas ou 
extraordinárias sempre que necessário. 

§4º A SESOC poderá solicitar documentos, informações complementares e 
atualização cadastral sempre que necessário à adequada instrução administrativa e 
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acompanhamento das famílias beneficiárias. 

Art. 13. A avaliação social das famílias beneficiárias observará critérios técnicos 
multidimensionais destinados à identificação do grau de vulnerabilidade social e insegurança 
alimentar, considerando, dentre outros: 

I – renda familiar per capita; 

II – composição e dinâmica do núcleo familiar; 

III – presença de crianças, adolescentes, idosos, gestantes, nutrizes ou pessoas com 
deficiência no grupo familiar; 

IV – situação habitacional e condições de moradia; 

V – situação de violência doméstica, familiar ou de gênero; 

VI – desemprego, subemprego, informalidade ou ausência de renda regular; 

VII – grau de insegurança alimentar; 

VIII – vulnerabilidades identificadas pela equipe técnica da rede socioassistencial; 

IX – demais elementos técnicos considerados relevantes pela equipe 
socioassistencial da SESOC. 

§1º A avaliação social será realizada por equipe técnica da SESOC, mediante 
utilização de instrumentos técnicos padronizados e observância aos princípios da 
impessoalidade, proteção social, razoabilidade e interesse público. 

§2º A SESOC poderá estabelecer metodologia própria de avaliação e classificação 
das famílias, observadas as diretrizes da política pública de assistência social, segurança 
alimentar e proteção social. 

§3º A avaliação social poderá ser revista a qualquer tempo, mediante alteração da 
situação socioeconômica da família, atualização cadastral, denúncia fundamentada, visita 
técnica ou necessidade administrativa devidamente justificada. 

Art. 14. Terão prioridade no atendimento do Programa Bolsa da Gente, observados 
os critérios técnicos e a disponibilidade orçamentária: 

I – famílias em situação de extrema pobreza; 

II – famílias em situação de insegurança alimentar grave ou extrema; 

III – famílias chefiadas por mulheres; 
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IV – mães solo; 

V – mães atípicas; 

VI – famílias com crianças em situação de vulnerabilidade social; 

VII – famílias com presença de idosos; 

VIIII – famílias com pessoas com deficiência; 

IX – mulheres em situação de violência doméstica ou familiar; 

X – famílias atingidas por situações emergenciais, calamidade pública reconhecida 
pela Administração Pública Municipal. 

§1º A prioridade prevista neste artigo não gera direito automático à concessão do 
benefício, devendo ser observados os critérios técnicos de elegibilidade, classificação social, 
disponibilidade orçamentária e capacidade operacional do Programa. 

§2º A comprovação das situações de prioridade poderá ocorrer mediante 
documentos oficiais, relatórios técnicos, acompanhamento pela rede socioassistencial, visitas 
domiciliares, parecer social ou outros instrumentos administrativos admitidos pela SESOC. 

§3º A situação de violência doméstica ou familiar poderá ser comprovada mediante 
medida protetiva, boletim de ocorrência, relatório técnico da rede de proteção, 
acompanhamento pelo CREAS ou demais elementos técnicos admitidos pela Administração 
Pública Municipal. 

§4º No caso do Inc. X, a Administração Pública poderá realizar a extensão da 
quantidade das famílias beneficiadas, desde que tenham sido afetadas diretamente pela situação 
emergencial ou calamidade pública, de modo a mitigar a extensão dos danos e risco eminente 
a subsistência dos beneficiados. 

 

CAPÍTULO VI 
DA AVALIAÇÃO SOCIAL E DO ACOMPANHAMENTO 

Art. 15. A inclusão, permanência, reavaliação e desligamento das famílias no 
âmbito do Programa Bolsa da Gente dependerão de avaliação técnica realizada pela equipe 
socioassistencial da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC, 
observadas as disposições da Lei Municipal nº 2.074/2025, deste Decreto e demais normas 
complementares aplicáveis. 

§1º A avaliação técnica terá por finalidade identificar o grau de vulnerabilidade 
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social, insegurança alimentar e demais fatores socioeconômicos relevantes à concessão e 
manutenção do benefício. 

§2º Os procedimentos de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias 
deverão observar critérios técnicos objetivos, registro formal dos atos praticados e observância 
aos princípios da impessoalidade, proteção social e interesse público. 

§3º A permanência da família beneficiária no Programa dependerá da manutenção 
das condições que justificaram sua inclusão, sem prejuízo das reavaliações periódicas realizadas 
pela equipe técnica da SESOC. 

§4º O desligamento do Programa poderá ocorrer nas hipóteses previstas na 
legislação municipal, mediante procedimento administrativo simplificado e avaliação técnica 
devidamente fundamentada, incluindo quando: 

I – A família deixar de participar das atividades promovidas no âmbito do Programa 
Bolsa da Gente por período superior a 60 (sessenta) dias corridos; 

II – A renda familiar, per capta, tornar-se superior à ¼ (um quarto) do salário 
mínimo vigente; 

III – Ocorrer alguma alteração das condições de elegibilidade, ou, mediante estudo 
técnico fundamentado que justifique o desligamento do programa; 

Art. 16. A avaliação social das famílias poderá compreender, isolada ou 
cumulativamente, os seguintes instrumentos e procedimentos técnicos, de acordo com o 
apontamento técnico de necessidades para melhor apuração da realidade da família beneficiada: 

I – entrevistas sociais; 

II – visitas domiciliares; 

III – análise documental e cadastral; 

IV – elaboração de parecer técnico social; 

V – acompanhamento psicossocial; 

VI – análise de informações constantes no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal – CadÚnico; 

VII – demais mecanismos técnicos e administrativos considerados necessários pela 
equipe socioassistencial da SESOC. 

§1º As avaliações sociais deverão ser registradas em prontuário, relatório, 
formulário técnico, sistema eletrônico ou instrumento administrativo equivalente utilizado pela 
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SESOC, mantidas arquivadas e controladas para eventual apuração. 

§2º As visitas domiciliares poderão ser realizadas sempre que necessárias à 
verificação das condições socioeconômicas da família beneficiária, confirmação de 
informações prestadas, atualização cadastral ou acompanhamento técnico social regular. 

§3º Os pareceres técnicos sociais deverão conter fundamentação suficiente quanto 
à situação de vulnerabilidade identificada, podendo subsidiar decisões administrativas 
relacionadas à inclusão, manutenção, suspensão, revisão ou desligamento do benefício. 

§4º A utilização dos instrumentos técnicos previstos neste artigo deverá observar o 
sigilo das informações, a proteção de dados pessoais, a ética profissional e as diretrizes da 
política pública de assistência social. 

Art. 17. As famílias beneficiárias do Programa Bolsa da Gente serão acompanhadas 
periodicamente pela equipe técnica da SESOC, com a finalidade de monitorar a situação 
socioassistencial, a permanência das condições de elegibilidade e a efetividade das ações 
desenvolvidas no âmbito do Programa. 

§1º O acompanhamento das famílias observará critérios de prioridade, 
vulnerabilidade social, capacidade operacional da equipe técnica e planejamento administrativo 
da SESOC. 

§2º As ações de acompanhamento deverão ser registradas formalmente nos 
instrumentos administrativos utilizados pela SESOC, para fins de controle, monitoramento e 
fiscalização do Programa. 

Art. 18. A reavaliação social das famílias beneficiárias ocorrerá: 

I – anualmente, no aniversário da inserção da família como beneficiada do 
Programa; 

II – a qualquer tempo, mediante necessidade técnica, apuração motivada ou 
atividade regular da assistência social municipal; 

III – em casos de denúncia, alteração cadastral, inconsistência de informações ou 
mudança da situação socioeconômica da família; 

IV – para fins de atualização de dados, revisão de critérios de elegibilidade ou 
monitoramento da efetividade do Programa; 

§1º A reavaliação social poderá resultar: 

I – na manutenção do benefício; 
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II – na alteração da modalidade concedida; 

III – na suspensão temporária do benefício; 

IV – no desligamento da família do Programa, quando constatada a perda dos 
critérios de elegibilidade ou irregularidade administrativa. 

§2º As decisões decorrentes da reavaliação social deverão ser fundamentadas em 
parecer técnico ou registro administrativo elaborado pela equipe socioassistencial da SESOC. 

§3º A SESOC poderá estabelecer cronograma, metodologia, formulários 
padronizados e demais procedimentos administrativos destinados à execução das reavaliações 
sociais periódicas das famílias beneficiárias. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS 

Art. 19. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC 
promoverá, no âmbito do Programa Bolsa da Gente, ações socioeducativas destinadas ao 
fortalecimento da proteção social, superação gradual das vulnerabilidades sociais e promoção 
da autonomia das famílias beneficiárias, observadas as diretrizes da política pública de 
assistência social e segurança alimentar e nutricional. 

Parágrafo único. As ações socioeducativas poderão contemplar, dentre outros, os 
seguintes eixos temáticos: 

I – cidadania, direitos sociais e acesso às políticas públicas; 

II – geração de renda e inclusão produtiva; 

III – empreendedorismo social e economia solidária; 

IV – educação financeira e organização doméstica; 

V – sustentabilidade, consumo consciente e aproveitamento integral de alimentos; 

VI – qualificação profissional e desenvolvimento de habilidades; 

VII – prevenção de situações de risco e vulnerabilidade social; 

VIII – orientação socioassistencial e fortalecimento da autonomia familiar. 

Art. 20. As ações socioeducativas poderão ser executadas diretamente pela SESOC 
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ou mediante articulação com a rede de proteção social, instituições parceiras, órgãos públicos 
ou entidades da sociedade civil, por meio de: 

I – oficinas socioeducativas; 

II – palestras e ações educativas; 

III – cursos de capacitação e qualificação profissional; 

IV – capacitações técnicas; 

V – campanhas educativas e ações de conscientização; 

VI – demais atividades compatíveis com os objetivos do Programa Bolsa da Gente. 

§1º As ações socioeducativas deverão observar critérios de planejamento, 
viabilidade técnica, interesse público e compatibilidade com os objetivos da política pública de 
assistência social e segurança alimentar. 

§2º A participação das famílias nas atividades socioeducativas terá caráter 
orientativo, educativo e de fortalecimento social, não podendo ser utilizada como mecanismo 
de restrição arbitrária de acesso à proteção socioassistencial. 

§3º As atividades poderão ser realizadas em equipamentos públicos, unidades da 
rede socioassistencial, espaços comunitários, instituições parceiras ou outros locais adequados 
à execução das ações previstas neste Decreto. 

Art. 21. As atividades socioeducativas desenvolvidas no âmbito do Programa Bolsa 
da Gente deverão ser registradas administrativamente pela SESOC para fins de 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e controle da execução do Programa. 

§1º Os registros administrativos poderão compreender listas de presença, registros 
fotográficos institucionais, formulários de acompanhamento, informações estatísticas e 
gerenciais e demais instrumentos administrativos utilizados pela SESOC. 

§2º O monitoramento das atividades socioeducativas terá por finalidade avaliar a 
efetividade das ações desenvolvidas, subsidiar o planejamento administrativo e contribuir para 
o aperfeiçoamento contínuo do Programa Bolsa da Gente. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA 

Art. 22. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC 
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poderá promover diretamente ou firmar parcerias, convênios, termos de cooperação ou 
instrumentos congêneres com órgãos públicos, instituições de ensino, entidades da sociedade 
civil, iniciativa privada e entidades do Sistema S, visando à implementação de ações voltadas 
à inclusão produtiva, qualificação profissional e fortalecimento da autonomia econômica das 
famílias beneficiárias do Programa Bolsa da Gente. 

Parágrafo único. As ações previstas neste artigo poderão compreender, dentre 
outras, cursos profissionalizantes e de qualificação técnica, capacitação para 
empreendedorismo, gestão de pequenos negócios e educação empreendedora, programas de 
inclusão produtiva e geração de renda, capacitação para trabalho autônomo e atividades 
informais, incentivo à produção artesanal, doméstica e comunitária e demais ações compatíveis 
com os objetivos do Programa Bolsa da Gente. 

Art. 23. As ações de geração de renda, inclusão produtiva e fortalecimento da 
autonomia econômica das famílias beneficiárias observarão, dentre outros, os seguintes 
critérios e diretrizes: 

I – potencialidades econômicas, produtivas e comerciais do Município de Brumado; 

II – perfil socioeconômico das famílias beneficiárias; 

III – vocações territoriais e comunitárias; 

IV – integração com outras políticas públicas municipais, estaduais e federais; 

V – promoção da autonomia familiar e redução gradual das vulnerabilidades 
sociais; 

VI – incentivo ao empreendedorismo social, economia solidária e inclusão 
produtiva sustentável; 

VII – fortalecimento da participação comunitária e do desenvolvimento local; 

§1º As ações previstas neste artigo poderão ser desenvolvidas de forma integrada 
com as Secretarias Municipais, órgãos públicos, entidades parceiras e instituições da rede de 
proteção social. 

§2º A SESOC poderá realizar monitoramento e acompanhamento das ações de 
inclusão produtiva e geração de renda, visando avaliar resultados, efetividade e impacto social 
das atividades desenvolvidas no âmbito do Programa Bolsa da Gente. 

 

CAPÍTULO IX 
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DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Art. 24. O Programa Bolsa da Gente será monitorado, acompanhado e avaliado 
continuamente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC, 
com a finalidade de assegurar a regular execução da política pública, o adequado 
acompanhamento das famílias beneficiárias, a efetividade das ações desenvolvidas e a correta 
aplicação dos recursos públicos. 

§1º O monitoramento do Programa observará critérios técnicos, administrativos e 
operacionais destinados à avaliação da eficiência, efetividade, regularidade e alcance social das 
ações executadas. 

§2º O monitoramento deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, 
transparência, controle administrativo, interesse público, rastreabilidade das informações e 
proteção dos dados pessoais dos beneficiários. 

Art. 25. O monitoramento do Programa Bolsa da Gente observará, dentre outros, 
os seguintes indicadores e parâmetros técnicos: 

I – quantitativo de famílias atendidas e perfil socioeconômico dos beneficiários; 

II – indicadores sociais relacionados à situação de vulnerabilidade e proteção social 
das famílias acompanhadas; 

III – indicadores de segurança alimentar e nutricional; 

IV – participação das famílias em ações socioeducativas, capacitações e atividades 
de acompanhamento social; 

V – resultados das ações de inclusão produtiva, geração de renda e fortalecimento 
da autonomia familiar; 

VI – efetividade das ações executadas e alcance dos objetivos do Programa; 

VII – regularidade da execução administrativa e operacional do benefício; 

VIII – acompanhamento da utilização do cartão-alimentação e controle das 
transações realizadas; 

IX – dados relativos à concessão, manutenção, suspensão e desligamento de 
beneficiários; 

X – avaliação da execução financeira e orçamentária do Programa; 

XI – indicadores de acompanhamento territorial e atendimento da demanda social; 
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XII – ocorrências administrativas, denúncias, inconsistências cadastrais ou 
irregularidades identificadas; 

XIII – resultados das ações de fiscalização, auditoria e controle interno; 

XIV – demais indicadores técnicos considerados relevantes pela SESOC. 

§1º O monitoramento poderá compreender análise documental, relatórios 
gerenciais, auditorias administrativas, acompanhamento eletrônico, visitas técnicas, 
cruzamento de dados e demais mecanismos administrativos de fiscalização e controle, podendo 
instituir metodologia própria de monitoramento e avaliação do Programa, observadas as 
diretrizes da política pública de assistência social, segurança alimentar e gestão administrativa. 

§2º Os dados e informações coletados no monitoramento poderão subsidiar o 
planejamento administrativo, a revisão de procedimentos, a reavaliação de beneficiários e o 
aperfeiçoamento contínuo do Programa Bolsa da Gente. 

Art. 26. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC 
elaborará relatórios periódicos de monitoramento, acompanhamento e avaliação da execução 
do Programa Bolsa da Gente. 

§1º Os relatórios previstos neste artigo terão como meta, conter dados quantitativos 
relativos ao número de famílias atendidas, informações técnicas, operacionais, territoriais e 
administrativas acerca da execução do Programa, indicadores de desempenho, 
acompanhamento social e segurança alimentar, resultados alcançados pelas ações 
socioassistenciais, educativas e de inclusão produtiva, avaliação da efetividade das ações 
executadas, informações relativas à execução orçamentária e financeira do Programa, dados 
referentes à utilização do cartão-alimentação e funcionamento da rede credenciada, registros de 
irregularidades identificadas, medidas administrativas adotadas, ações de fiscalização 
realizadas, recomendações técnicas destinadas ao aperfeiçoamento da política pública, bem 
como demais elementos considerados relevantes pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC. 

§2º A SESOC deverá manter arquivados, organizados e disponíveis os documentos, 
registros administrativos, relatórios, pareceres técnicos, informações operacionais e demais 
elementos relacionados à execução do Programa, observadas as normas de transparência, 
controle administrativo, proteção de dados e legislação aplicável. 

Art. 27. A execução do Programa Bolsa da Gente poderá ser submetida a 
mecanismos de fiscalização, auditoria, acompanhamento e controle interno realizados pelos 
órgãos competentes da Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atuação dos órgãos 
de controle externo. 

§1º A SESOC deverá adotar medidas administrativas destinadas à preservação da 
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rastreabilidade das informações, regularidade dos atos administrativos e adequada formalização 
documental da execução do Programa. 

§2º Os procedimentos administrativos relacionados à concessão, acompanhamento, 
pagamento, monitoramento e fiscalização do benefício deverão possuir registros formais 
suficientes à verificação da regularidade da política pública e da aplicação dos recursos 
públicos. 

§3º A Administração Pública Municipal poderá expedir atos normativos 
complementares, manuais operacionais, formulários padronizados, instruções técnicas e 
protocolos administrativos destinados ao aperfeiçoamento dos mecanismos de controle, 
monitoramento e fiscalização do Programa Bolsa da Gente. 

 

CAPÍTULO X 

DO DESLIGAMENTO E DAS PENALIDADES 

Art. 28. O desligamento da família beneficiária do Programa Bolsa da Gente poderá 
ocorrer nas hipóteses previstas na Lei Municipal nº 2.074/2025, bem como nas situações 
constatadas mediante avaliação técnica, reavaliação socioassistencial ou procedimento 
administrativo regularmente instaurado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Cidadania – SESOC. 

§1º O desligamento do Programa poderá ocorrer, dentre outras hipóteses: 

I – perda superveniente dos critérios de elegibilidade; 

II – alteração da situação socioeconômica da família que descaracterize a situação 
de vulnerabilidade social ou insegurança alimentar; 

III – prestação de informações falsas, omissão de dados relevantes ou fraude na 
utilização do benefício; 

IV – utilização indevida do cartão-alimentação ou desvio de finalidade do 
benefício; 

V – impossibilidade de localização da família beneficiária após tentativas razoáveis 
de contato e acompanhamento técnico; 

VI – desligamento voluntário da família do Programa; 

VII – descumprimento das normas previstas na legislação municipal, neste Decreto 
ou em atos administrativos complementares expedidos pela SESOC. 
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VIII - A família deixar de participar das atividades promovidas no âmbito do 
Programa Bolsa da Gente por período superior a 60 (sessenta) dias corridos; 

IX – A renda familiar, per capta, tornar-se superior à ¼ (um quarto) do salário 
mínimo vigente; 

§2º O desligamento da família beneficiária deverá ser precedido, sempre que 
possível, de acompanhamento técnico social e análise individualizada da situação 
socioeconômica identificada. 

§3º A simples ausência ocasional em atividades socioeducativas ou ações 
complementares não implicará, automaticamente, o desligamento da família do Programa, 
devendo a equipe técnica avaliar as circunstâncias do caso concreto, observados os princípios 
da razoabilidade, proteção social e interesse público. 

§4º A SESOC poderá promover medidas de orientação, atualização cadastral, 
acompanhamento social ou regularização administrativa antes da adoção do desligamento 
definitivo, sempre que a situação permitir solução menos gravosa à família beneficiária. 

Art. 29. A aplicação de advertências, suspensões, bloqueios, cancelamentos ou 
demais medidas administrativas relacionadas ao Programa Bolsa da Gente observará 
procedimento administrativo simplificado da SESOC, assegurados o contraditório, a ampla 
defesa. 

§1º O procedimento administrativo será de natureza simplificada, podendo ser 
instaurado de ofício pela SESOC ou mediante denúncia, relatório técnico, auditoria, 
fiscalização, inconsistência cadastral ou identificação de irregularidade relacionada à execução 
do Programa. 

§2º O procedimento administrativo observará, sempre que aplicável: 

I – notificação da família beneficiária acerca dos fatos apurados; 

II – oportunidade para apresentação de justificativa, documentos ou 
esclarecimentos; 

III – análise técnica e socioassistencial da situação identificada; 

IV – decisão administrativa fundamentada; 

V – registro formal das medidas adotadas. 

§3º As notificações poderão ocorrer por meio presencial, telefônico, eletrônico, 
aplicativo de mensagens, correspondência, visita domiciliar ou outro meio administrativo apto 
à ciência da família beneficiária. 
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§4º Sempre que possível, deverão ser priorizadas medidas administrativas de 
orientação, regularização e acompanhamento social antes da adoção de penalidades mais 
gravosas. 

§5º Nos casos em que houver indícios de fraude, desvio de finalidade, utilização 
indevida de recursos públicos ou irregularidade relevante, a SESOC poderá adotar medidas 
cautelares administrativas, inclusive bloqueio preventivo do benefício, até a conclusão da 
apuração administrativa, bem como, encaminhamento ao Ministério Público para apuração das 
medidas necessárias. 

§7º Concluído o procedimento administrativo, a decisão poderá resultar: 

I – no arquivamento do procedimento; 

II – na advertência formal; 

III – na suspensão temporária do benefício; 

IV – no desligamento da família do Programa; 

 

CAPÍTULO XI 

DAS PARCERIAS E ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL 

Art. 30. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC 
poderá firmar parcerias, convênios, termos de cooperação, acordos, instrumentos congêneres e 
demais formas de articulação institucional com órgãos públicos, entidades da sociedade civil, 
instituições privadas, organizações comunitárias, instituições de ensino e entidades do Sistema 
S, visando ao fortalecimento, ampliação e execução das ações desenvolvidas no âmbito do 
Programa Bolsa da Gente. 

§1º As parcerias poderão compreender, dentre outras finalidades: 

I – execução de ações socioeducativas; 

II – realização de cursos, oficinas e capacitações; 

III – desenvolvimento de ações de inclusão produtiva e geração de renda; 

IV – apoio técnico, operacional ou logístico; 

V – promoção de ações de educação alimentar e nutricional; 

VI – fornecimento de bens, serviços ou apoio institucional; 
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VII – desenvolvimento de estudos, levantamentos e avaliações técnicas; 

VIII – fortalecimento da rede de proteção social e segurança alimentar; 

IX – implementação de ações comunitárias e territoriais relacionadas aos objetivos 
do Programa. 

§2º As parcerias firmadas no âmbito do Programa deverão observar a legislação 
vigente, os princípios da Administração Pública, o interesse público e as diretrizes da política 
municipal de assistência social e segurança alimentar e nutricional. 

§3º Será observada, no que couber, a Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

Art. 30. O Programa Bolsa da Gente poderá desenvolver ações integradas, 
articuladas e complementares com outros órgãos, programas, projetos, serviços e políticas 
públicas municipais, estaduais e federais, com a finalidade de ampliar a proteção social das 
famílias beneficiárias e promover o enfrentamento multidimensional das vulnerabilidades 
sociais identificadas. 

Art. 31. A Administração Pública Municipal poderá utilizar dados, informações 
técnicas, levantamentos sociais, indicadores territoriais e instrumentos administrativos 
produzidos pelas demais políticas públicas municipais, observadas as normas de sigilo e 
proteção de dados, com a finalidade de subsidiar: 

I – identificação de famílias em situação de vulnerabilidade social; 

II – planejamento das ações do Programa; 

III – monitoramento e avaliação da política pública; 

IV – acompanhamento das famílias beneficiárias; 

V – definição de estratégias de atuação territorial; 

VI – aperfeiçoamento da execução administrativa do Programa Bolsa da Gente. 

Art. 32. A atuação integrada entre o Programa Bolsa da Gente e as demais políticas 
públicas municipais deverá observar os princípios da proteção social, eficiência administrativa, 
interesse público, integração institucional, racionalização de recursos públicos e fortalecimento 
da rede municipal de atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 31. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC 
poderá expedir atos administrativos complementares, instruções normativas, manuais 
operacionais, formulários padronizados, protocolos administrativos, instrumentos técnicos e 
demais documentos necessários à adequada execução, operacionalização, monitoramento, 
fiscalização e aperfeiçoamento do Programa Bolsa da Gente. 

Parágrafo Único. A SESOC poderá instituir fluxos administrativos, mecanismos de 
controle interno, metodologias de avaliação social, instrumentos de acompanhamento técnico e 
sistemas de registro destinados à padronização da execução do Programa. 

Art. 32. As situações excepcionais relacionadas à execução do Programa Bolsa da 
Gente serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – 
SESOC, mediante decisão técnica fundamentada, observadas as disposições da Lei Municipal 
nº 2.074/2025, deste Decreto, da legislação vigente e dos princípios que regem a Administração 
Pública. 

Parágrafo Único. A SESOC poderá solicitar pareceres técnicos, manifestações 
administrativas ou apoio institucional de outros órgãos municipais sempre que a complexidade 
da matéria exigir análise complementar. 

Art. 33. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC 
adotará as medidas administrativas, operacionais e técnicas necessárias à implementação das 
disposições previstas neste Decreto, observada a disponibilidade orçamentária e a capacidade 
operacional da Administração Pública Municipal. 

Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
administrativos imediatos no âmbito da execução do Programa Bolsa da Gente. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 25 de maio de 2026. 

 

Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 
Prefeito Municipal  
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Programa Bolsa da Gente – Lei Municipal Nº 2.074, de 27 de novembro de 
2025 

ANEXO ÚNICO 

TABELA REFERENCIAL CESTA BÁSICA – BOLSA DA GENTE 

 

 

ITENS 

 

PRODUTOS 

 

DESCRIÇÃ
O 

QUANTIDADE DE MEMBROS NO NÚCLEO FAMILIAR 

ATÉ 5 ATÉ 6 ATÉ 7 ATÉ 8 ATÉ 9 10 OU 
MAIS 

01 Açúcar 1kg 4 5 6 7 8 9 

02 Arroz 1kg 4 5 6 7 8 9 

03 Biscoito 1 Pct. 400gr 2 2 3 3 4 4 

04 Café 1 Pct. 250gr 4 4 5 5 6 6 

05 Farinha 1kg 2 2 3 3 4 4 

06 Feijão 1kg 4 4 5 5 6 6 

07 Flocão - milho 1 Pct. 500gr 2 2 3 3 4 4 

08 Leite em pó 1 Pct. 250gr 5 5 6 6 7 7 

09 Macarrão 1kg 1 1 2 2 3 3 

10 Óleo 1 Und. - 

900ml 

1 1 2 2 3 3 

11 Sal 1kg 1 1 1 1 1 1 
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS 
Secretaria do Patrimônio da União 
Superintendência do Patrimônio da União na Bahia 
Coordenação 
Serviço de Destinação Patrimonial 
Seção de Destinação Patrimonial 

 
  

  

PROCESSO SEI Nº 19739.023095/2026-81 
  

  

  
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DA 
SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO 
DA UNIÃO NO ESTADO DA BAHIA – 
SPU/BA, DA SECRETARIA DO 
PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO 
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA 
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS 
E O MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

  
  

A União, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 
NO ESTADO DA BAHIA – SPU/BA, do MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA 
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, com sede em Salvador/BA, no endereço 
Av. Jequitaia, s/n. Ed. do Ministério da Economia, Comércio, CEP 40.015-902, 
inscrito no CNPJ/MF nº 00.489.828/0023-60, neste ato representada pelo seu 
Superintendente, o Sr. Otávio Alexandre Freire da Silva, nomeado por meio da 
Portaria SEI/MGI nº 4.704, de 12 de maio de 2023, publicada no DOU nº 91, de 15 
de maio de 2023, seção 2, página 45, portador do registro geral nº OAB/BA 
0012682 e CPF nº ***.612.075-**, residente e domiciliado em Salvador/BA; e o 
MUNICÍPIO DE BRUMADO, com sede na Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 - Centro, 
CEP: 46.100-000, Brumado, Bahia, inscrito no CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, o Sr. Fabrício Abrantes Pires 
de Souza Oliveira, nomeado por meio da Ata de Seção solene de posse nº 
001/2025, de 1 de janeiro de 2025, portador do registro geral nº ***21197** e CPF nº 
***.942.655-**, residente e domiciliado em Brumado/BA. 

  

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo 
em vista o que consta do Processo nº 19739.023095/2026-81, a competência 
delegada ao Superintendente do Patrimônio da União no Estado da Bahia com base 
no art. 1° da Portaria SPU/MGI nº 11.424, de 24 de dezembro de 2025 e à 
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deliberação favorável da Comissão de Destinações Especiais da Secretaria do 
Patrimônio da União - CDE, nos termos da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, c/c 
com a Portaria MGI nº 11.384, de 23 de dezembro de 2025, com a Portaria MGI nº 
11.423, de 24 de dezembro de 2025, e também de acordo com a Resolução CDE nº 
2, de 23 de janeiro de 2026; e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, da Lei nº 13.465, 
de 11 de julho de  2017, e do Decreto n° 9.310, de 15 de março de 2018, e suas 
alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a implementação de ações 
conjuntas para Regularização Fundiária a serem executadas no núcleo urbano 
informal consolidado denominado Fazenda Santa Inês, no município de Brumado, 
Bahia, reconhecido como de interesse social e ocupado predominantemente por 
população de baixa renda, situado em área de propriedade da União originalmente 
descrita na matricula de nº 21.891, do Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas da 
Comarca de Brumado/BA, conforme registro imobiliário patrimonial – RIP nº 
00041300, conceituada como Nacional interior, consoante especificações 
estabelecidas no Plano de Trabalho em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO 

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes buscarão seguir o Plano de 
Trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante do presente Acordo 
de Cooperação, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos 
dados neles contidos acatam os partícipes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 

Constituem obrigações comuns de ambos os partícipes: 

a) elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo; 

b) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados; 

c) designar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do presente 
instrumento, representantes institucionais incumbidos de coordenar a execução 
deste Acordo; 

d) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou 
culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio 
da outra parte, quando da execução deste Acordo; 

e) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao 
atingimento do resultado final; 

f) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento; 

g) realizar vistorias em conjunto, quando necessário; 

h) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as 
ações, mediante custeio próprio; 

i) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e 
externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos 
elementos de sua execução; 
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j) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o 
cumprimento das obrigações acordadas; 

k) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 
12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução 
do acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos 
partícipes; 

l) observar os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste acordo;  

m) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso;  

n) cumprir todos os regramentos previstos nas Leis nº 14.133/2021, nº 
13.465/2017, nos Decretos nº 11.531/2023, nº 9.310/2018 e nas Portarias 
SPU/MGI nº 11.424/2025 e MGI n° 11.384/2025. 

o) observar os prazos previstos para cada etapa da execução das atividades; 

p) conforme art. 35 da Lei 13.465/2017: 

I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito 
por profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), que 
demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, 
os acidentes geográficos e os demais elementos caracterizadores do núcleo a 
ser regularizado; 

II - planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das 
matrículas ou transcrições atingidas, quando for possível; 

III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e 
ambiental; 

IV - projeto urbanístico; 

V - memoriais descritivos; 

VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de 
reassentamento dos ocupantes, quando for o caso; 

VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso; 

VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta Lei, quando for o caso; 

IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura 
essencial, compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, 
definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária; e 

X - termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou 
privados, pelo cumprimento do cronograma físico definido no inciso IX deste 
artigo. 

Parágrafo único. O projeto de regularização fundiária deverá considerar as 
características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos 
e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as 
áreas destinadas a uso público, quando for o caso. 
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Subcláusula única. As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração 
mútua, todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, 
no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e 
instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO 

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da União, por 
intermédio da Superintendência do Patrimônio da União no Estado da Bahia 
SPU/BA: 

a) disponibilizar suas unidades, acervo técnico, informações cadastrais e tabela de 
valores genéricos ao Município de Brumado, para fins de consulta e 
desenvolvimento das atividades relativas ao objeto desta cooperação; 

b) definir os instrumentos legais necessários à destinação dos imóveis aos 
beneficiários, observada a legitimação pertinente; 

c) designar um servidor, responsável técnico pela coordenação e supervisão dos 
trabalhos, bem como designar um membro para o Comitê Gestor; 

d) colaborar com a emissão dos Instrumentos de Destinação a serem assinados em 
conjunto com o Município de Brumado e enviá-los ao respectivo Cartório de 
Registro de Imóveis; 

e) organizar, em conjunto e cooperação com o Município de Brumado, a solenidade 
de entrega dos títulos aos beneficiários; 

f) conduzir a solenidade junto com o Município de Brumado para a entrega dos 
títulos aos beneficiários, em razão deste instrumento; e 

g) dar publicidade às ações advindas deste Acordo de Cooperação Técnica. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BRUMADO 

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do município de 
Brumado: 

a) efetuar o cadastro econômico-social individualizado das famílias que ocupam o 
núcleo a ser regularizado, a fim de comprovar o cumprimento dos requisitos da 
REURB-S em áreas da União, explicitados no art. 103 do Decreto n° 
9.310/2018/REURB-E em áreas da União, explicitados no art. 96 do Decreto n° 
9.310/2018; 

b) repassar para a SPU/BA os dados relativos aos novos imóveis que originaram do 
parcelamento, para fins de controle patrimonial e registro no sistema de cadastro; 

c) encaminhar a listagem dos beneficiários contendo informações sobre os lotes, as 
matrículas e as respectivas classificações nas modalidades da REURB; 

d) designar um servidor responsável técnico para supervisão dos trabalhos afetos 
ao Município bem como designar um membro do Comitê Gestor; 

e) adotar os procedimentos, no âmbito de sua competência, a fim de assegurar a 
regularização fundiária dos imóveis, valendo-se de todos os instrumentos 
legalmente estabelecidos; 
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f) analisar a documentação produzida, verificando, em conjunto com a SPU/BA, sua 
conformidade e qualificação para a formalização dos Instrumentos de 
Regularização Fundiária previsto no ordenamento jurídico; 

g) assinar, em conjunto com a União os instrumentos de Destinação; 

h) organizar, em conjunto com a União a solenidade de entrega dos títulos aos 
beneficiários; 

i) fazer conhecer aos beneficiários das ações que os imóveis são originalmente da  
União; 

j) dar publicidade às ações advindas deste Acordo de Cooperação Técnica; e 

l) cumprir todos os regramentos constantes da Lei n° 13.465/2017, do Decreto n° 
9.310/2018, e da Portaria SPU/MGI nº 11.424/2025, e, em especial expedir a 
Certidão de Regularização Fundiária (CRF) ao final do procedimento da REURB. 

CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA 

No prazo de 30 (trinta) dias a contar da celebração do presente acordo, cada 
partícipe designará formalmente, mediante portaria, preferencialmente servidores 
públicos envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel 
cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar, monitorar e 
supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste. 

Subcláusula primeira. Competirá aos designados a comunicação com o outro 
partícipe, bem como transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo 
todas as comunicações serem documentadas. 

Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar 
a incumbência, este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro 
partícipe, no prazo de até 05 (cinco) dias da ocorrência do evento, seguida da 
identificação do substituto. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS 

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros ou doação de bens 
entre os partícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As 
despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, 
deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, 
correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos 
partícipes. 

Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de recursos serão 
viabilizadas por intermédio de instrumento específico. 

Subcláusula segunda. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão 
prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer 
remunerações. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência 
das atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua 
vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe. 
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Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que 
poderão ser designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no 
acordo e por prazo determinado. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO E VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 24 (vinte e quatro) meses 
a partir da assinatura/publicação na página do sítio oficial da Administração Pública 
na internet, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo 
aditivo, desde que mantido o seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ENCERRAMENTO 

O presente acordo de cooperação técnica será extinto: 

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado 
aditivo para renová-lo; 

b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na 
manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias; 
c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, 
devendo ser devidamente formalizado; e 

d) por rescisão. 

Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica 
responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do 
encerramento. 

Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o 
resultado, as partes entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou 
etapa que possa ter continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por 
um dos partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, 
por qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias, nas seguintes situações: 

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que 
inviabilize o alcance do resultado do Acordo de Cooperação; e 

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

Os PARTÍCIPES deverão publicar o Acordo de Cooperação Técnica na página do 
sítio oficial da Administração Pública na internet. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, 
procedentes deste Acordo de Cooperação Técnica deverá possuir caráter 
educativo, informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos, nos termos do art. 37, §1º, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS 

Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em 
decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de 
atividades relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos 
alcançados, no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum 
acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Na hipótese de haver divergências, que não puderem ser solucionadas diretamente 
por mútuo acordo, os partícipes solicitarão à Câmara de Mediação e de Conciliação 
da Administração Pública Federal, órgão da Advocacia-Geral da União, a avaliação 
da admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de conciliação. 

Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução 
administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo 
de Cooperação Técnica o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de 
Salvador/BA, nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas 
pelos representantes dos partícipes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo 
ou fora dele. 

  

Salvador, 18 de maio de 2026 
  

 

____________________________________________ 

OTÁVIO ALEXANDRE FREIRE DA SILVA 
Superintendente da SPU/BA 

 

____________________________________________ 

FABRÍCIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito municipal de Brumado 
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS 
Secretaria do Patrimônio da União 
Superintendência do Patrimônio da União na Bahia 
Coordenação 
Serviço de Destinação Patrimonial 
Seção de Destinação Patrimonial 

 

Plano de Trabalho – Acordo de Cooperação Técnica 
 
 

1 – DADOS CADASTRAIS  
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PARTICIPE 1: SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO 
DA BAHIA – SPU/BA 

CNPJ: 00.489.828/0023-60 

Endereço: Av. Jequitaia, s/n. Ed. do Ministério da Economia, Comércio 

Cidade: Salvador 

Estado: Bahia 

CEP: 40.015-902 

DDD/Fone: (71) 3254-5421 

Esfera Administrativa: Federal 

Nome do responsável: Otávio Alexandre Freire da Silva 

CPF: ***.612.075-** 

RG: 0012682 

Órgão expedidor: OAB/BA 

Cargo/função: Superintendente 

Endereço: Av. Jequitaia, s/n. Ed. do Ministério da Economia, Comércio 

Cidade: Salvador 

Estado: Bahia 

CEP: 40.015-902 

PARTICIPE 2: MUNICÍPIO DE BRUMADO 

CNPJ: 14.105.704/0001-33 

Endereço: Praça Coronel Zeca Leite 

Cidade: Brumado 

Estado: Bahia 

CEP: 46.100-000 

DDD/Fone: (77) 3441-1884 

Esfera Administrativa: Municipal 
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2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO  
 

Título: Acordo de Cooperação Técnica com vistas a implementação de ações 
conjuntas para Regularização Fundiária a serem executadas no núcleo urbano 
informal consolidado Fazenda Santa Inês, Matrícula de nº 21.891 do Ofício de 
Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Brumado/BA. 

PROCESSO nº: 19739.023095/2026-81 

Data da assinatura: 18/05/2026 

Início (mês/ano): 06/2026 Término (mês/ano): 06/2027 

 

3. DIAGNÓSTICO  
 

Nome do responsável: Fabrício Abrantes Pires de Souza Oliveira 

CPF: 019.942.655-40 

RG: 1122119763 

Órgão expedidor: SSP-BA 

Cargo/função: Prefeito 

Endereço: Rua Artvin, nº 114 – Bairro Dr. Dário Meira 

Cidade: Brumado 

Estado: Bahia 

CEP: 46.100-000 

O presente instrumento tem por objeto a implementação de ações conjuntas para 
Regularização Fundiária Urbana e Rural a serem executadas no núcleos urbanos 
informais consolidados e pequenos glebas de imóveis rurais, dentro do perímetro 
da Fazenda Santa Inês, no município de Brumado, Bahia, reconhecido como de 
interesse social e ocupado predominantemente por população de baixa renda, 
situado em área de propriedade da União descrita na Matricula de nº 21.891 do 
Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Brumado/BA, 
compreendida por área cadastrada pelo RIP nº 00041300. 
 

As residências do núcleo urbano Informal situado na Fazenda Santa Inês, foram consolidadas das 

ocupações habitacionais nas áreas da União e por pequenas posses rurais, a partir do fim da 

década de 90. 

Constata-se que a média populacional da ocupação da área urbana consolidada está estimada 

em aproximadamente 800 famílias, dado este que somente será preciso após levantamento 

Geográfico inloco, e nas pequenas glebas rurais com 44 (quarenta e quatro agricultores familiar, 
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4. ABRANGÊNCIA  
 

5. JUSTIFICATIVA  

Um dos problemas mais frequentes encontrados nas cidades brasileiras são as ocupações 

irregulares, as quais ocasionam prejuízos à propriedade privada e ao sistema registral, dificultam 

a organização e ocupação do solo urbano, afeta a arrecadação tributária, inviabiliza o mercado 

de crédito imobiliário, além de indiscutível segurança jurídica. 

Estas ocupações irregulares, por sua vez, surgem com a justificativa de que a grande parte da 

população que se encontra nestas ocupações é de baixa renda e não possui a oportunidade de 

ingressar no Cartório de Registro de Imóveis e transformar a posse em capital ativo e concretizar 

o princípio da moradia, segurança jurídica e por consequência o princípio da dignidade humana. 

Assim, sempre que possível e que não haja risco ao meio ambiente ou à vida das pessoas que ali 

residem, deve-se optar pela regularização fundiária, com vistas a garantir o direito à moradia 

dessas famílias, bem como investir em serviços públicos capazes de garantir que esta moradia 

tenha um mínimo de dignidade e qualidade de vida. 

Diversos programas do Governo Federal nasceram com esse propósito, todavia, subsistem 

entraves relativos à conclusão, por parte dos demais entes, de suas atribuições, gerando atrasos 

na entrega dos títulos de destinação para as famílias contempladas. 

O presente Acordo de Cooperação Técnica nasce de um esforço conjunto para a garantia da 

destinação da moradia e da propriedade das mesmas. 

Nesse passo, importa destacar que os partícipes caminham na direção dos objetivos da Lei 

13.465/2017: criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial urbano e 

constituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes; promover a integração social e 

a geração de emprego e renda; estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à 

consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; garantir o direito social à moradia 

digna e às condições de vida adequadas; garantir a efetivação da função social da propriedade; 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

habitantes. 

Ante o exposto, a convergência dos participes justifica-se, do ponto de vista macro, 

instrumentalizar o acesso à justiça social e a igualdade material, poder-dever do Estado, na 

que produzem principalmente no regime de subsistência. Além disso existem equipamentos 

urbanísticos instalados na localidade, como Escola-Campus do IFBA, Cemitério, 

Empreendimentos Comerciais, Parque Olímpico e Templos Religiosos. 

A cooperação possibilitará ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, 

garantir o bem-estar de seus habitantes, o direito fundamental humano à moradia digna, além 

de concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo. 

A cooperação possibilitará ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, 

garantir o bem-estar de seus habitantes, o direito fundamental humano à moradia digna, além 

de concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo. 

REURB TITULATÓRIA dos núcleos urbanos informais e imóveis rurais consolidados da Fazenda 
Santa Inês, no município de Brumado, composto de cerca de 800 (oitocentas) e 44 (quarenta 

e quatro) glebas rurais de posse e exploração de pequenos agricultores familiar. 
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6. OBJETIVOS GERAL e ESPECÍFICO  
 

7. METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO  
 

 

 

perspectiva de integrar núcleos irregulares ao contexto da cidade legal, visando efetivar o direito 

fundamental a moradia digna e segura, por meio da regularização fundiária urbana de interesse 

social. 

O Acordo de Cooperação Técnica tem como objetivo geral a implementação de 
ações conjuntas para Regularização Fundiária Urbana e Rural de núcleos urbanos 
informais e glebas rurais localizados no Imóvel denominado Fazenda Santa Inês. 

Como objetivos específicos: 

i) Formação da Certidão de Regularização Fundiária; Registro das informações no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Brumado; 

ii) Registro das informações no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Brumado; 
iii) Entrega de aproximadamente 800 (oitocentos) Títulos de Destinação para os 
beneficiados. 

iv) Regularização Fundiária de 44 (quarenta e quatro) glebas rurais. 

A Metodologia de intervenção para Regularização Fundiária nos imóveis inseridos 
no Perímetro da Fazenda Santa Inês será constituída das seguintes etapas: 

i) A SPU/BA disponibilizar acervo técnico ao Município de Brumado para fins de 
consulta e desenvolvimento das atividades relativas ao objeto desta cooperação; 

ii) O Município providenciará a entrega da documentação dos beneficiados para 
análise, tratamento e emissão dos Títulos de Destinação e formação de Cadastro 
Público, contendo os seguintes dados: naturalidade; sexo; idade; renda Familiar; 
profissão e estado Civil. 

iii) Produção de eventuais peças ainda pendentes de elaboração; 

iv) Retificação de eventuais peças produzidas em desconformidade; 

v) Elaboração e expedição da CRF – Certidão de Regularização Fundiária pelo 
Município de Brumado ; 

vi) Entrega da CRF ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Brumado; 

vii) Produção dos títulos de Destinação; 

viii) Cerimônia de entrega dos Títulos aos beneficiados. 

8. UNIDADE RESPONSÁVEL e GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA 

Conforme cláusula sexta do Acordo de Cooperação Técnica serão designados 
preferencialmente servidores públicos para a formação de um Comitê Gestor que 
ficará encarregado de gerenciar a parceria; zelar pelo seu fiel cumprimento; 
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9. RESULTADOS ESPERADOS  
 

10. PLANO DE AÇÃO  

 

Eixos Ação Responsável Prazo Situação 
 

  
R
EU

R
B 

TI
TU

LA
TÓ

R
IA

 

 
Reunião do Comitê Gestor - 
Análise conjunta dos 
documentos produzidos. 

Servidores 
designados pela 
SPU/BA e pelo 

Município 

 
 

15 dias 

A ser 
implementada 
após a 
formalização 
do ACT 

 
 
1 

 
 
Conclusão da REURB - 
Elaboração e expedição da 
CRF. 

 
 

Município 

 
 

180 dias 

A ser 
implementada 
após a 
formalização 
do ACT 

 Fase Cartorária - Envio ao 
RGI da CRF e Projeto de 
Regularização Fundiária 
aprovados para registro. 

 
 

Município Ofício 
de Registro de 

Brumado 

180 dias 
prorrogáveis 
por mais 30 

dias 

A ser 
implementada 

após a 
formalização 

do ACT 

 Entrega dos Títulos -   A ser 

 Definição da logística para 

a devida entrega dos títulos 
SPU/BA e 
Município 

30 dias 
implementada 

após  a  fase 

    cartorária 

 

coordenar, organizar, articular, acompanhar, monitorar e supervisionar as ações 
que serão tomadas para o cumprimento do ajuste. 

a) Disponibilizar peças técnicas como o mapa de situação dos Núcleos Urbanos Informais 
Consolidados e dos imóveis rurais existentes na Fazenda Santa Inês e mapas 
individualizados das quadras, unidades residenciais, fotografias, bem como cadastro 
social dos moradores beneficiados pelo programa com o aproveitamento das que já estão 
confeccionadas; 

b) Constituição do Comitê Gestor; 

c) Análise da documentação formalizada pela SPU/BA (Envio da documentação a SPU, 
tratamento das informações e ao Cartório, para processamento, dos títulos de destinação, 
considerando que a CRF já foi emitida); 

d) Formação da Certidão de Regularização Fundiária; Registro das informações no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Brumado; 

e) Registro das informações no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Brumado; 

f) Entrega de aproximadamente 800 (oitocentos) Títulos de Destinação para os 
beneficiados. 

g) Entrega de 44 (quarenta e quatro) Títulos de Destinação rural aos beneficiados. 
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Site: www.brumado.ba.gov.br  E-mail: semad@brumado.ba.gov.br  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0350/2026. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192/2026. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.759.150/0001-25 
CONTRATANTE 
 
EMPRESA CONSTRURAPIDO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
CNPJ nº 26.681.853/0001-20 
CONTRATADO 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execução de 

manutenção preventiva, corretiva e reformas, com fornecimento de mão de obra, materiais e 

equipamentos, destinadas às Unidades Básicas de Saúde do Município de Brumado/BA. 

 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 e 106 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRONICA N. 022/2026. 

 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 319.815,70 (trezentos e dezenove mil e oitocentos e quinze reais e 

setenta centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

AÇÃO 1021 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES DE SAUDE DE 

ATENÇÃO PRIMARIA 

ELEMENTOS - 339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

FONTE – 500/ 632 

 

Brumado/BA, 25 de maio de 2026. 
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